
OFÍCIO N° /2026 

Barra do Corda — MA, 11 de março de 2026. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 

Assunto: Solicitação de Rescisão Contratual — Contrato Administrativo n° 352/2025. 

Senhora Secretária, 

A empresa PACHECO PETRO LTDA, inscrita no CNPJ n° 19.969.349/0004-

07, com sede na Rodovia BR-226, Km 300, Barra do Corda/MA, neste ato representada 

por seu representante legal  ROBERT  MEDEIROS PACHECO, vem, respeitosamente, 

A presença de Vossa Senhoria expor e ao final requerer o que segue. 

A empresa firmou com este Município o Contrato Administrativo n° 

352/2025, decorrente do Pregão Eletrônico n° 13/2025, cujo objeto consiste no 

fornecimento de combustível do tipo óleo diesel S10 para abastecimento da frota de 

veículos da Secretaria Municipal de infraestrutura , pelo valor unitário contratado de 

R$ 4,96 por litro, conforme condições estabelecidas no instrumento contratual e no 

respectivo Termo de Referência. 

Ocorre que, após a celebração do contrato e o inicio das obrigações assumidas, 

verificou-se expressiva e continua elevação do preço de aquisição do combustível no 

mercado, circunstância que tornou inviável a manutenção da execução do contrato 

nas condições originalmente pactuadas. Atualmente, o custo de aquisição do 

combustível junto aos distribuidores supera significativamente o valor contratado, 

gerando desequilíbrio econômico-financeiro grave e prejuízo operacional à empresa, 

tornando impossível a continuidade do fornecimento sem comprometimento da própria 

atividade empresarial. 

Importante destacar que a presente situação decorre de fatores externos, 

supervenientes e imprevisíveis no momento da formulação da proposta, 

especialmente relacionados A. variação do mercado de combustíveis, o que afetou 

diretamente a equação económico-financeira do contrato. 



Nos termos da Lei IV 14.133/2021, especialmente em seus  arts.  124 e 137, os 

contratos administrativos devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro 

originalmente pactuado, sendo admitida a revisão ou, quando inviável a recompo 

extinção do ajuste por impossibilidade de execução. 

No caso concreto, diante da inviabilidade econômica da execução d 

contratual nas condições vigentes, e considerando que a manutenção do contrato 

implicaria prejuízo continuo e insustentável à empresa, não restou alternativa sendo 

solicitar a rescisão contratual de forma amigável, preservando-se a boa-fé, a 

transparência e o interesse público. 

Ressalta-se que a empresa sempre atuou com estrita observância aos 

princípios da legalidade, da boa-fé e da cooperação com a Administração Pública, 

motivo pelo qual busca formalizar a presente solicitação de maneira antecipada e 

responsável, evitando eventuais prejuízos à continuidade dos serviços públicos. 

Diante do exposto, requer-se a rescisão amigável do Contrato 

Administrativo n° 352/2025, com fundamento na legislação aplicável e nas 

circunstâncias supervenientes que tornaram inviável sua execução, bem como a adoção 

das providências administrativas cabíveis para formalização do respectivo termo de 

rescisão. 

Por fim, a empresa coloca-se à disposição desta Administração para prestar 

quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de elevada 

consideração. 

Atenciosamente,  

ROBERT Assinado de forma digital 

MEDEIROS por  ROBERT  MEDEIROS 

PACHECO:03457233330 
PACHECO:034572 Dados: 2026.03.27 

33330 091059 -0300'  

ROBERT  MEDEIROS PACHECO 

Representante Legal 

PACHECO PETRO LTDA 

CNPJ n° 19.969.349/0004-07 



TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 
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ODRIGUES VIEIRA 
Secretario Municipal de Infraestrutura 

PREFEITURA DE 

SINFRA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAF_STRUTURA 

Barra do Corda/MA, 27 de Março de 2026 

Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 

Assunto: Encaminhamento para análise e formalização de distrato — Contrato 
Administrativo n° 352/2025 

Prezados, 

Cumprimentando-os cordialmente, venho por meio deste encaminhar a esta 
Assessoria Jurídica solicitação de rescisão contratual apresentada pela empresa PACHECO 
PETRO LTDA, inscrita no CNPJ n° 19.969.349/0004-07, referente ao Contrato 
Administrativo n° 352/2025, oriundo do Pregão Eletrônico n° 13/2025. 

0 referido contrato tem como objeto o fornecimento de combustível do tipo: 
gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10, destinado ao abastecimento da frota de 
veículos para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA. 

A empresa contratada formalizou pedido de rescisão amigável, 
fundamentando-se na ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro decorrente da 
elevação significativa dos custos de aquisição do combustível, situação superveniente que, 
segundo alega, inviabiliza a continuidade da execução contratual nas condições inicialmente 
pactuadas. 

Diante do exposto, e considerando a necessidade de observância aos princípios 
da legalidade,  economic  idade e interesse público, encaminhamos o presente processo para 
análise e manifestação jurídica quanto: 

• A. viabilidade da rescisão amigável do contrato; 
• adequação do fundamento legal, especialmente à luz da Lei n° 14.133/2021; 
• à elaboração do respectivo Termo de Distrato, caso seja esse o entendimento; 
• e demais providências cabíveis. 

Ressaltamos a urgência na análise, tendo em vista a essencialidade do objeto 
contratado e a necessidade de continuidade dos serviços públicos. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

MINUTA DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CO 

ADMINISTRATIVO N° /2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 265/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2025 

I - DAS PARTES 

CONTRATANTE: 

0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Infi-aestrutura, CNPJ N° 06.769.798/0001-17, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Infraestrutura FELIPE RODRIGUES VIEIRA, portador do CPF 

041.135.121-40, residente e domiciliado na rua Adélia falcão S/N, Altamira Barra do 

Corda/MA doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: 

A empresa PACHECO PETRO LTDA, inscrita no CNPJ n° 19.969.349/0004-07, com 

sede na Rodovia BR-226, Km 300, Barra do Corda/MA, neste ato representada por seu 

representante legal  ROBERT  MEDEIROS PACHECO, doravante denominada 

CONTRATADA. 

II- DO OBJETO 

0 presente Termo tem por objeto a rescisão amigável do Contrato Administrativo n° 

/2025, firmado entre as partes, cujo objeto consistia no fornecimento de combustível 

do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10, para abastecimento da frota 

de veículos para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA.  

III - DO  FUNDAMENTO  LEGAL 

A presente rescisão fundamenta-se: 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

1. No  art.  137 da Lei n° 14.133/2021, que admite a extinção 

administrativo; 

2. No  art.  124 da mesma lei, que assegura a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro; 

3. No principio da boa-fé administrativa, da razoabilidade e da continuidade do 

serviço público; 

4. No requerimento formal apresentado pela CONTRATADA, no qual restou 

demonstrada a inviabilidade da execução contratual em razão de desequilíbrio 

econômico-financeiro superveniente. 

IV - DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Verificou-se, no curso da execução contratual, a ocorrência de fatores 

supervenientes e imprevisíveis, especialmente a elevação significativa dos preços de 

aquisição de combustível no mercado, que comprometeram a equação econômico-

financeira originalmente pactuada. 

4.2. A CONTRATADA demonstrou a impossibilidade de manutenção da execução do 

contrato sem prejuízo operacional, circunstancia que caracteriza inviabilidade da 

continuidade da prestação. 

4.3. Considerando a análise administrativa e a ausência de viabilidade de recomposição 

imediata do equilíbrio contratual, concluiu-se pela conveniência da rescisão amigável, 

evitando prejuízos maiores a Administração e a contratada. 

V - DA MODALIDADE DE RESCISÃO 

A presente rescisão dá-se de forma amigável, por acordo entre as partes, nos termos da 

Lei n° 14.133/2021, sem aplicação de penalidades a CONTRATADA. 

VI- DOS EFEITOS DA RESCISÃO 

6.1. A rescisão produzirá efeitos a partir de 2026, ficando extintas, a partir desta data, 

todas as obrigações contratuais futuras. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

6.2. Permanecem devidas: 

I — As obrigações relativas aos serviços/fornecimentos efetivamente realizados a e a data 

da rescisão; 

II — 0 pagamento proporcional pelos serviços devidamente executados e atestados pela 

fiscalização do contrato. 

6.3. A CONTRATADA declara que: 

I — Não possui créditos adicionais a pleitear além daqueles decorrentes da execução até a 

data da rescisão; 

II — Renuncia a qualquer pleito indenizat6rio futuro, salvo direitos legalmente 

indisponíveis. 

VII- DA QUITAÇÃO 

7.1. Após o adimplemento das obrigações pendentes, as partes conferem entre si plena, 

geral e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar a qualquer titulo em relação 

ao contrato ora rescindido. 

VIII- DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO 

8.1. A Administração adotará as medidas necessárias para assegurar a continuidade do 

abastecimento da frota municipal, nos termos do principio da continuidade do serviço 

público. 

IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. 0 presente Termo deverá ser publicado na forma da lei, para fins de eficácia e 

transparência. 

9.2. Integram este Termo, para todos os fins: 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

I — 0 Contrato Administrativo n° /2025; 

II — 0 Oficio de solicitação de rescisão apresentado pela CONTRATADA;  

III  — A manifestação do fiscal do contrato (se houver); 

IV — A decisão da autoridade competente. 

X- DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda/MA para dirimir eventuais controvérsias 

decorrentes deste Termo. 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente Termo em vias de igual 

teor e forma. 

Barra do Corda/MA, de de 2026.  

FELIPE RODRIGUES VIEIRA 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

CONTRATANTE  

ROBERT  MEDEIROS PACHECO 
PACHECO PETRO LTDA 
CNPJ n° 19.969.349/0004-07 

CONTRATADO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CTON'FRATO ADMINISTRA'fIVO isi4;  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 352/2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA, E A EMPRESA PACHECO 
PETRO LIDA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal 
de 1nfraestrutura, CNPJ N.' 06.769.798/0001-17, neste ato representado pelo Secretario Municipal  de 
Infraestrutura o Sr. FELIPE RODRIGUES VIEIRA, portador do CPF n°041.135.121-40 e RG 2586355 

dh  SSP - DF, residente na Rua Adelia Falcão S/N Altamira. Barra do Corda -- MA, doravante denominada 
1̀1. CONTRATANTE. 

CONTRATADO: PACHECO PETRO LTDA, inscrito no CNPJ n° 19.969.349/0004-07, com sede :a 
RODOVIA BR 226, KM 300, em Barra do Corda-MA, neste ato representado pelo Sr.  ROBERT  
MEDEIROS PACHECO,  inscrito no CPF nu 034.572.333-30,  E-mail  : gosto_pacheco_dgmail.com, 
Telefone : (99) 9172-1992, denominado simplesmente CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, tem entre si ajustado o presente 
CONTRATO  corn  o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico no 13/2025, 
Processo Administrativo 265/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 
Lei nu 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO • 1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada no fornecimento  tie  
combustivel do tipo: óleo diesel S10, para abastecimento da frota de veículos para atender as 
necessidades do Município de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas no Termo  dc  
Referência e conforme planilha abaixo: 

Lote 01 

1 tem Descrição Unidade Quant. - 
2 1  2 - DIESEL  Sit) LI 470.000 

Valor Total 

  

V. Unit. 

4,96 

R$ Total 

2.331.200,00 
2.331.10Am I  

   

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. 0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta eiou  o Aviso  de Dispensa Eletrônica, 
caso  existentes: 
3. A Proposta do Contratado; 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO  CORD/  

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n°14.133/2021. 
2. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivO, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

I. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) 0 valor total da contratação 6. de R$ 2.331.200,00 (dois milhões, trezentos e trinta e um mit e 
duzentos reais) 
b) No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execugao 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
C) 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) 0 pagamento  sera  realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Seri  considerada data do pagamento o dia em  quo  constar como emitida a ordem bancária Ora 
pagamento. 

3. .PRAZO DE PAGAMENTO 

a) 0 pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, em ate 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 



ESTADO DO MARANHÃO -- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

, . 
a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura  sera  precedida do recebimento definitiVo:dcr,..„bleto 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; Os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 
do contrato, o valor a pagar, e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação dá 
despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documemação mencionada tio  
art,  68 da Lei n°14.13312021. 
I) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Ateis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
I) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que Se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado trio regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos iia 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
tu) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial,  nom  total, conforme as 
regras previstas no presente tópico. 

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE 

• 



ESTADO DO MARANHÃO 
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a) Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data 
da  apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e co.ncluidas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno  minim°  de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagara a6 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diférença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(Ro), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1.  Sao  obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
0 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção dos 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
I) Concluida a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
.1) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
deseuniprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos  Pei()  Contratado  corn  
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros  
ern  decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

• 
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7.1. Silo obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

• 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
Como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objetO, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
C) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de .1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, 
e) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art.  137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
1) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores --
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor  responsive]  pela fiscalização do contrato. junto 
com a Nota Fiscal para  tins  de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União: 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos TrabalhisqAs 
— CNDT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, enia 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem corno as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116); 
(1) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
1) Arcar com o  emus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de Sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  1 24,tVd,  da Lei d" 
14.133, de 2021. 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
h) .Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas  le  
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  it`'  13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
j) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. : 
I) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para Os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

81 0 objeto será recebido provisoriamente no prazo de 12 (doze) horas, de forma sumária, no ato da 
entrega ou execução, juntamente  corn  a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo Ser 
substituído no prazo de 24  (vinte  e quatro) horas,  a contar da notificação da contratada, As suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá  no prazo de 24 (cinte e quatro) horas, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto h dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n0 14.133, de 2021, comunicando-se A empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
8.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
previa à liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei IV 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa ià 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo  in  idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de I' de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não Se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas  Ras  alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitcm acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  
(art.  156, §40, da Lei):  
III  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas rias 
alíneas li, i.j. k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e,  leg,  que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5", da Lei) 

IV Multa: 

I.  moratoria  de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o li  mite  mínimo de 0,5% da multa com base 
no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2,  moratoria  de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total :do 
contrato, ate o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa  corn  base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso  dc  
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa  corn  base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. .A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §90) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  
156, §7°). 
6. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo  dc  15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação  (all.  157) 

•  
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7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foram superiores ao valor do pagamen 9tualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  cle . a-:dtegarantia 
prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §81. 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo  maxima  de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 
Lei IV 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §11: 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 
12. 0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção,  in  formar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins i de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art..  161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) 0 contrato se extingue quando cumpridas as Obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocon-a antes 
do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 1-ward  prorrogada ate a conclusão 
do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

15.451.1002.2048.0000  

PROJETO 
DE 

ATIVIDADE 
2048  

DESCRIÇÃO 

manutenção e time, da  SEC.  
MUN DE INFRAEST  

ELEMENT 
DE  

DESPESA  
3.3.90.30  

.11. 110 DE 
RECURSO 

recursos 
ordinirios 

• 

12,2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 1 -  Nos termos do  art.  140 Lei a' 14.133, de 2021,  WESLEY  HONORATO DE AMORIM 
PIRES, PORTARIA DE N° 99/2025,  sera  designada representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos produtos fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚN1C0 -- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei!: n" 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n°8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei, n" 
14.133, de 2021. 
13.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadodo  
contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de teimo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n°14.133121. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

15.1. É eleito o Foro Barra do Corda -  MA,  para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1" da Lei n" 
14.133/21. 
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Barra do Corda (MA), 29 de setembro de 2025. 

• 
FE aDRI JUES VIEIRA 

Secretário uni cipa de Infraestrutura 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

PACHECO Assinado de iotnia 

PETRO digital por PACHECO 
PETRO 
LTDA:19069340000407 LTDA:199693 
Oados: 2025.i 0.02 

49000407 160143 -0300' 

PACHECO PETRO ITEM 
CNPJ ri° 19.969.349/0004-07  

ROBERT  MEDEIROS PACHECO 
CONTRATADO 

.S,Iva. (26-u CPF tik). 033-?te 

2  1-ncu‘k Qs)od-Lia. 1=.  CPF 6;2)4. 3(444 1C15-6 

• 



EXTRATO DE CONTRATO a* 351/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNico 13/202S 

PROCI 550 ADMINISTRATIVO 265/2075 -- Barrado Corcia/MA, 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de combustivel do tipo:  Oleo  diesel 510, para abastecimento da 

frota de veiculos para atender as necessidades do Município de 

Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 13/2025, Contratado: 

PACHECO PETRO LIDA, inscrito no CNP) n" 19.969.349/0004-07, 

Contratante: secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e 

gestão, CNPJ N.9 06.769,798/0001-17. Valor: R$ 99.200,00 
(noventa e dois mil e duzentos reais). A dotação orçamentária  
Sera:  04.122.1001..2003.0000- Projeto Atividade: 2003 Elemento de 

Despesa: 3.3,90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

Vigência: Contrato  sera  de 12 (DOZE) mesas prorrogável por 
períodos sucessivas. DATA: Barra do Corda (MA), 29 de setembro 
de 2025.  ASS:  MARIA WILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: 

Ailicreoiria Municipal do Planejamento, orçamento e gestão/Barra 

Corda a MA. 

EXTRATO DE CONTRATO a' 352/ 2025 
PREGÃO ELETR6NiC0 13/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 265/2025.- Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de combustivel do tipo:  Oleo  diesel S10, para abastecimento da 
frota de veículos para atender as necessidades do Municipio de 

Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 13/2025, Contratado: 

PACHECO PETRO LIDA, inscrito no CNPJ n° 19.969.349/0004-07. 
Contratante: secretaria Municipal de Infraestrutura, CNPJ N. 

06.769798/0001-1T Valor. R$ 2.331.200,00 (dois milhões, 
trezentos e trinta e um mil e duzentos reais). A dotação 

orçamentária  sera:  15.451.1002.2048.0000- Projeto Atividade: 

2048 Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável 

por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 29 de 

setembro de 2025.  ASS:  FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARG: 

Secretario Municipal de Infraestrutura /Barra do Corda MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n' 353/ 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 13/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 265/2025 -- Barra do Corda/MA.  
OWE  TO: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de combustível do tipo:  Oleo  diesel 510, para abastecimento da 
frota de veículos para atender as necessidades do Município de 
Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 13/2025, Contratado: 

PACHECO PETRO LIDA, inscrito no CNPJ n° 19,969.349/0004-07. 
Contratante: inscrito no CNPJ sob o Na 06.769.798/0001-17, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, CNP): 09.200,150/0001,  

13 e Fundo Municipal de  Sallee CNN:  10.452,044/0001-06. Valor: 

R$ 396.800,00 (trezentos e noventa e seis mil e oitocentos reais). 
A dotação orçamentaria  sera:  10.301.1011.2078.0000- Projeto 

Atividade: 2078 Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de 

recursos: Recursos Ordinários, A dotação orçamentaria  sera:  
10.301,1010.2025.0000- Projeto Atividade: 2078 Elemento de 

Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinários 

Vigência: Contrato  sera  de 12. (DOZE) meses prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA; Barra do Corda (MA), 29 de setembro 

de 2025.  ASS:  OMAR TEODORO CURADO FLEURY. CARG: Secretário 

Municipal de Saúde /Barra do Corda -- MA. 

EXTRATO DE CONTRATO  re  354/ 2025 
PREGÃO El El RÔNICO 13/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 265/2025 Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento 

de combustivel do tipo:  Oleo  diesel S10, para abastecimento 

frota de veículos para atender as necessidades do Municipio de 
Barra do Corda/MA. PREGÃO) EL EFRONICO 13r1025, Contratado: 

PACHECO PETRO LIDA, inscrito no CNPJ n' 19.969.349/0004-07. 

Contratante: através da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ  Ng  
06.769./98/0001 17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ 

18.172.388/000143. Valor: R$ 1.984.000,00 (um milhão, cento e 

oitenta e quatro mil reais). A dotação orçamentaria  sera:  
12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030 Elemento ide 

Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinarios.i A 

dotação orçamentaria será: 12.361.1029.2093.0000 Projeto 

Atividade: 2093 Elemento de Despesa: 3.3.90.30. fonte Ide 

recursos: Recursos Ordinários Vigência: Contrato  sera  de 12 (DOZE) 

meses prorrogável por periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda 

(MA), 29 de setembro de 2025.  ASS:  JOÃO PEDRO  Flail  AS DA 

SILVA F11110. CARG: Secretário Interino de Educação /Barra do 

Corda MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 355/ 2025 
PREGÃO Et  [-IRONIC°  13/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 265/2025 -Barra do Corda/MA 

OBJE:10: Contratação de empresa especializada no fornecimento 

de combustivel do tipo: ale° diesel 510, para abastecimento da 
frota de veículos para atender as necessidades do Municipio de 

Barra do Corda/MA. PREGAO  HET  RONICO 13/2025, Contratado: 
PACHECO PETRO LTDA, inscrito no  CNN  n' 19.969.349/0004-07. 
Contratante: secretaria Municipal de Assistência social,  CNN  :N.9 

06./69./98/0001..17 e Fundo Municipal de Assistência Social,  CNN  
W 20.021.441/0001-87. Valor: R$ 49.600,00 (quarenta e nove: mil 
e seiscentos reais). A dotação orçamentária 

08.244.1005.2021.0000 Projeto Atividade: 2021 Elemento.: de 

Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinária. A 

dotação orçamentaria  sera:  08.244.1018.7105.0000 Prdjeto 

Atividade: 2105 Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Vonte de 

recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato  sera  de 12 

(DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos, DATA: Barra do 

Corda (MA), 29 de setembro de 2025.  ASS:  ANTONIA MARIA 

PEREIRA ()A COSTA. CARG: Secretária Municipal de Assistência 

Social/Barra do Corda MA. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
##ATO EXTRATO DE CONTRATO n' 351/ 2025 - PREGÃO ELETRÔNICO 

13/2025 
HUTEX PROCESSO ADMINISTRATIVO 265/2025 •-• Barra do Corda/MA, 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
combustivel do tipo: óleo diesel 510, para abastecimento da frota 
de veiculas para atender as necessidades do Município de Barra do 
Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 13/2025, Contratado: PACHECO 
PETRO LTDA, inscrito no CNPJ n' 19.969.349/0004-07. Contratante: 
secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão,  CNN  N.P. 

06.769.798/0001-17. Valor: R$ 99.200,00 (noventa e nove mil e 
duzentos reais). A dotação orçamentaria sera:  
04.122.1001.2003.0000- Projeto Atividade: 2003 Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinarios, Vigência: 
Contrato  sera  de 12 (DOZE) meses prorrogavel por períodos 
sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 29 de setembro de 2025.  
ASS:  MARIA WILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária 
Municipal de Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda --
MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
!MATO EXTRATO DE CONTRATO n' 352/ 2025 - PREGÃO El ETRÔNICO 

13/2025 
#1t1FX PROCESSO ADMINISTRATIVO 265/2025 Barra do Corda/MA. 
0111H0: Contratação de empresa especializada no fornecimento de  
combustive(  do tipo:  Oleo  diesel S10, para abastecimento da frota 
de veículos para atender as necessidades do Município de Barra do 
Corda/MA. PREGÃO  LEE.  I RONIE0 13/7025, Contratado: PACHECO 
PETRO LIDA, inscrito no  CNN  n 19.969.349/0004-07. Contratante: 
secretaria Municipal de Infraestrutura, CNPJ N. 06.769.798/0001-
17. Valor: R$ 2.331.200,00 (dois milhões, trezentos e trinta e um mil 
e duzentos reais). A dotação orçamentária  sera:  

15.451.1002.2048.0000- Projeto Atividade: 2048 Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinarios, Vigencia: 
Contrato  sera  de 17 (DOZE) meses prorrogável por periodos 
sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 29 de setembro de 2025.  
ASS: EH  IPt RODRIGUES MIRA. CARG: Secretario Municipal de 
intraestrutura /Barra do Corda •-• MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
##ATO EXTRATO DE CONTRATO n' 353/ 2025 - PREGÃO RôNICO 

13/2025 
##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO 265/2025 -- Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
combustivel do trio: óleo diesel 510, para abastecimento da frota 
de veiculos para atender as necessidades do Município de Barra do 
Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 13/2075, Contratado. PACHECO 
PETRO LTDA, inscrito no CNPJ n° 19.969.349/0004-07. Contratante: 
inscrito no CNPJ sob o NO 06.769.798/0001.1/, atraves da Secretaria 
Municipal de Saúde,  CNN:  09.200.150/0001-13 c fundo Municipal 

Saúde  CNN:  10.452.044/0001-06. Valor: R$ 396.800,00 (trezentos 
e noventa e seis mil e oitocentos reais). A dotação orçamentaria  
sera:  10.301.101/.7078.0000- Projeto Atividade: 2078 Elemento de 
Despesa: 3.3.90,30. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 
dotação orçamentaria  sera:  10.301.1010.2025.0000- Projeto 
Atividade: 2078 Elemento de Despesa: 3.3.90.30, Conte de recursos. 
Recursos Ordinários Vigencia: Contrato  sera  de 12 (DOZE) meses 
prorrogável por penados sucessivos.  DMA:  Barra do Corda (MA), 29 
de setembro de 2025.  ASS:  OMAR TEODORO CURADO URY. CARG: 
Secretário Municipal de Saúde /Barra do Corda - MA. 



EXTRATO DE  CONTRATO  re  351/ 2025  

PRE GAO  ELETRÔNICO 1312025 

PROCESSO ADMINISTRANVO 265/2025 -- Barra do Corria!MA. 

OBJETO: Contrataçâo de empresa especializada no fornecimento de 

combirstivel do tipo:  Oleo  diesel 510. para abastecimento da frota de 

veictoos para atendei as necessidades do Município de Barra do 

corda/MA PREGAO ELETRÔNICO 13/2025, Contratado: PACHECO 

PI IRO IDA. inscrito no  GNP;  ri 19.969.34910004-01. Contratante: 

secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e  (testae,  CNPJ N." 

06.769.198/0001-17. Valor: R$ 99.200,00 (noventa e nove mil e 

duzentos reais). A dotaçao orçamentária  sera:  04.122.1001.7003.0000-

Projeto Atividade: 2003 Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de 

recursos Recursos  Ordinaries.  Vigência: Contrato  sera  de 12 (DO/E) 

meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda 

(MA). 29 de setembro de 7025.  ASS.  MARIA EDILMA FERREIRA 

MIRANDA.  CARS!  Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e 

eestOokiarra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINt. TERRE RA At 

Código Identificador: KCUTRXRJJ14SJI-41. /59110802AD30EUK71 

• EXTRATO DE CONTRATO  re  352/ 2025 

PRÉ GA0 ELETRÔNICO 13/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 265/2025 -- Barra do Corria/MA. 

OBJETO: Contrataçao de empresa especialleada no fornecimento de 

combustível do tipo:  oleo  diesel 510, para abastecimento da frota de 

veículos para atender as necessidades do Município de Barra do 
001  SAC)  ELETRÔNICO 13/2025, Contratado: PACtIECO 

R() 11 DA :nscillo no ONP.1 n' 19,969.349i0004 01. Contratante: 

socretana Municipal de Infutestrutura:  CNN  N.°  Ob. ?69.198/0001 
Vale: RS 2.331.200.00  (dots  mithaes (re,!entos e  mitre  e um mil e 

du/tintos  rears).  A dotação orçamentaria  sera:  15.451.1002.2048.0000 -

Projeto Atividade: 2048 Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de 

recursos: Recursos  Ordinaries.  Vigência. Contrato  sera  de 12  (DWI)  

meses prorrogável por penados sucessivos. DATA: Barra do Corda 

(MA), 29 de setembro de 7025,  ASS:  FELIPE RODRIGUES VIEIRA.  

CARS:  Secretario Municipal de Infraestrutura /Barra do Corda -. MA. 

Publicado per; GYSLAINT1 FERREIRA ALMEIDA  

Cedar°  lrlentilicador: W713K4R/YS14419511547709144414S1TRNV 

• EXTRATO DE CONTRATO  re  353/ 2025  

PRE GAO  ELETRÔNICO 13/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 265/2025 — Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

combustível do tipo' óleo diesel S10, para abastecimento da beta de 

veiculos para atender as necessidades do Município de Barra do 

Corda/MA. PREGÃO EL ETRÔNICO 1312025 Contratarlo.  PACHECO 

RO LUBA, inscrito riu CNPJ ri 19.969.349/0004L37. Contratante: 

inscrau no  CNN  sob o No 06169.190/0001 •:1, 1, através da Secretaria 

Municipal de Saúde. CNPJ. 09.200.150/0001.13 ct lurirlu Municipal de  

Sande  CNP; 10.452.044/0001-06. Valor In 396.800,00 (flezentos e 

novento e seis mil e oitocentos mais). A dotaçito °mamma/era  sera:  

10.301.1011.2018.0000- Projeto Atividade: 2018 Elemento rio Despesa 

3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos  Ordinaries.  A dotação 

orçamentária  sera:  10.301.1010.2025.0000- Projeto Atividade: 2018 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários Vigência: Contrato  sera  de 12 (DOZE) meses prorrogável por 

perfodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 29 de setembro de 

2025.  ASS.  OMAR TEODORO CtlfaXDC. • ecreterie 

Municipal de Saúde /Barra do Corda  (afteA 

Publicado por: GYS 

Código Identificador:16;03KO8P141411141.15 

EXTRATO DE CONTRATO  

MEGA()  LI  fl  RONICO 13/7025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 765/2025 Barra 

OBJETO: ContrataçOn de empresa especialitada no  fort lento de 

combustivel do tipo:  oleo  diesel  SW.  para abastecimento da frota de 

verculos para atender as necessidades do Município de Barra do 

Corda/MA.  PRO SAC)  ELETRONICO 13/2025, Contratado: PACHECO 

POTRO LIDA, Inscrito no CNP; n' 19.969.349/0004-0/. contratante:  
agaves  da Secretaria Municipal de Educação,  CNN la°  

06.769398/0001-17 e Fundo Municipal de taittcação CNP; 

1.8,112.388/0001-13. Valor: RS 1.984.000,00 (um milhão, novecentosIe 

oitenta quatro mil reais). A dotacao orçamentária soei: 

12.361,1012.2030.0000- Prujeto toritlado: 2030 U'lamento de  Despe: 

3.3.90 30.  Lome  de recursos: Recursos Ordinários. A dotacãe 

orçamentaria será: 12.361 1029.2093.0000. Projete Atividade • 7093 

Ele.mento de Despesa: 3.3.90,30. lunte de recursos:  Recur  sus  

Ordinaries  Vigência: Contrato  sera  de 12 (DOZE) meses prorrogável por 

períodos sucessivos, DATA: Barra do Corda (MA). 29 de setembro ee 

2025.  ASS:  JOAO PEDRO FREITAS DA SILVA  HMO.  CARO: 

Secretario Interino de Educação /Barra do Corda -- MA. 

Publicado por: GYSTAINE. FERREIRA Al.MI:IDA 

Cedigo Identificador: PGKJKA/E5143EB1759711,M1MNNNI3181t 

EXTRATO DE CONTRATO te 35512025  

PHI  :GAO rubmco 130075  

PROCESS()  ADMiNIST RAnvo  265/2025 .. Bane do Corda/MA, 

0133110: Contratação de empresa especialMada no fornecimento -de 

combustível do tipo:  Oleo  diesel  SW.  para abastecimento da  from  de 

veículos pare atender as necessidades do Município de Barra do 

Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 13/2025, Contratado: PACHECO 

POTRO LIDA, inscrito no CNPJ n" 19969.349/000401. Contratante. 

secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ N," 06.169 1581/00431.. 

17 e Fundo Municipal de Assistência Social.  CNN  NE 20.021.441/0001-' 

8/, Valor: R$ 49.600,00 (quarenta e nove ml e seiscentos toais( A 

dotação ori,artiontAria spro, 08.24.1.1005.201.0000 Proloio Atividade: 

2021  Element()  de Despesa: 3.3 90.30.  Verne  de recursos: RecurSos  

Ordinaries.  A dotação orçamentaria  sera:  08.244.1018.7105 0000 

Projeto Atividade' 2105 Elemento de Despesa: 3.190.30. Torat de 

recursos: Recursos Ordinários. Vigencia: Contrato  sera  de 12  (DOVE)  

meses prorrogável por periodos SMOSSINMS. DATX Barra do Corda 

(MA), 29 de setembro de 2025.  ASS:  ANTONIA MARIA PEREIRA DA 

COSTA. CARO: secretária Municipal de Assistência Sot:jai/Barra do 

Corria MA. 

I4iblicado  por:  GYSIAINI  1  500FIRA Al MT  (IDA  

Corago tdemiticadot : DPI Sit I GOK141.13K1 /591 /205 itilv"I MIAMI/  

EXTRATO DE CONTRATO  re  356/ 2025 

PRFOÃO FLI'MÔNICO 13/7075  

PROCESS°  ADMINISTRATIVO 265/2025 Barra ilo Corda/MA 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada no fornecimento 

de combustivel do tipo: gasolina, para abastecimento da trote de 

veículos para atender as necessidades do Municipio de Barre do 

Cords/MA. ERFOÃO ELETRONICO 1312075, C.nntratatio. D.M. 



Efrt 1.110 ()FICIA1 t k() Se0o 3 

PRUE I TURA MUNICIPAL DL SAO DOMINOOS  

AVISO  LIE LICIACAO 
PRELOAD  PRESENCIAL 42/2025 

o'ronr.o5o C.o.lolo40}{,Ao do hoIojooclooto Do Çoio Do!okLymir(io, :woo, 005: 
!roorr,00.r.orIo.!. oq,q, rroo:P4aoodco o 14,goinird hotiN-Ac. n08 18.133, 

fl! Ard,1 2011, cw1:1(nde  abaixo:  PP 02)2313  
e- 1200L11k41A3A0 DE EliteRESA ESPE1IAI.12A0A  PARA  rokliU.0,.,11N10 op 

EQUIPAMNTOS  PARA  ATFIV:Kft AS NELEIS,¡IDADES (ENTRO  'ARIACILO DA NIDADE 
VA SAUDI ilidll'idtkNO HONOR/VD  PINHEIRO,  EM  ATENDIMENTO  A FEaNCA II:ARLAMENIAR 

!()2SO00051)12059, Is 04000  oro dia  21/10/2025 (TESCA•FEIRALLo/aT Said  da  coaL,nes 
ra!, !elailoteka Menk,pal Sao DL0e10003AGO 

AM)" 1. ,..?;;WARP. flkANDA.4.) 
fAeoto Coot,  Ita0.0 

PREFOTURA MUNICIPA DL SAO SIMAD  

RESULTADO  DE  JULGAMENTO  

PRECook0 LLETRÔNICO 31/2021 

(,) ,;Ac, .;!>,1A0 ;Ifrove., Off Pt.!partan,f,1224 411 LicItar,Ts-cn. 
4,0A1C.,0 0,N.;! 04/14,T2 dos p!te,essaclos u PIT,uLTAL10 Ca 1,/pac4<s MuciaAdade 

44 .1, Nrry,R r1(1y60,4 pi 031/2075 er,s/2;;;;,,, Adrndestrateso 2113():31133, c10j1q0,  
:iv Of Ii/iled,eute, aitcje,Idi 

!I'. 1i,, Assedee,a 5o!,,s1 oeAS ¡PATE, Seoece  Te  
e arlappedn14 Vee 0,05 e 313,110.1 S0,!!40-,  dc 

to Cf'sftlet•iilIffi.l.!;.: 1,, V1171f7i,i41.,in C7f ,Zot,ls , 4400,Coriie: de 320 "Purass e 

Atf;,,V(`; dos ,enu§sces 
P,e•friin.,4[no 1"12(14012213.41)3Ç)3 Vo:If Ant POpet,P,is 
CNN: 04.22/.70110001 40" wvpostu total de R,T 311 214 'l itrud;.. o oat. did 1;0110 e 0;101, 
• tvidthi ,0414 e cingVeere 0 Quarto centavos). Eleeaseapor Disolinetio, a UM° Cl'IP1 
13 /12 .;84/00014.1'. Drop0114 total de RS 53  153,05 coloventa (01110 lieven1C 
• rres f' 1:3(0.0 tert0,,04). 1064,14 R001iitU1'S VOA 31).1.• 
ltd 211. 41/111.1001.71I.  proposto  tetul de RS 43.8B7.23 Ioi,arenle ,2101Ceot00 C 
oe..‘er2, C Ceeis einte (re,. 14nt:1,1,4 IC  SuWe a.114et3 1104- CDPJ" 
1,1 01 ti 0:1•11 R1‘7:  Ir  414 4.: 10:1 7,11,5010 :17 1,v.r.en1,i. I! inter 

145lo OrPoiE,Co'/I• E. id,  ',311,5,.21 
'. ,..!,?4( A .1,3 1:3. 1' '21 TA 

:,..( 

°Rf: jtStiqP44. 12.1. T'23 RAISi) ",.,ir)11.V.i 

'.ECRLIARlf,  DE  

cxTRATO 00 CONTRATO 140  1000.39/3132'S 

CONÇORPliNUA N'' 11/2014  
OAS 4'l3 f5, MkooNOCIPIU 31L4394440,0 DE (30144 CoNsifto,;* 
1.106 00 00.11.1 10, CON; Ratmdin DliEMPRESA ESPECIALIZAITA NA ET.ECUC.40 321  OBRA  
Ill 41O:PER/00 ASFAITICA NA  AVENIDA  IIRINCIPAL 00 LCTE.Ahout.irt, lA4DiN1  IPANEMA,  
141' 041)3  CONTRATO  OE  REPASSE  Id. 947917/2023 • 12PE0A/A0 N 1089 3414212023 
1)I14o511010 OAS CIDADFSICAIXA 13000441.1.14 TEDEPAE, CONDIVIES., DOANTIDADES 
1-sitANCIAS 1211 11(11)41, 14ES3E ED;TAL E stIOS ANFXOS 041012 01.0341,  0 valor iotal 
dr,  ,e,,e4ITqao , de EI$ E65 DOC TIC I Ciitoccelos ne.,seeta e Oone Nei re.II",) 00,400  

,34/.1:2!sTAler. ORA Or 04.2 1 45 :c Muu,,Pa; 
• ,..10 C ter,con ts, cr„s ,43,..0,,,..le 

!O 1,1 343, 4,5 e.; 
P " ' • , • . I „ ?“?!:. 

!, d'Ad4E,IT2T,i' ‘;`,41,!f:!,`!! or;s IV•oo rovE!rood'o'os al'!.o.o!Lro 
!!!. r./,!•!!o!o!o. 0..13  fl(,  14,51,50,' 10y1401s 130110E3„ 

CAMARA MUNICIPAl LII VICLNTINOPOLIS 

AVISO DE maracAo 
PREGÃO ELETRÔNICO 

TOTAL N0  1/2075 
A  CÂMARA  NTUINICIPAL 3.30 vICEN1IN00EIL, S. Eitecre, ze 

CeFeertiei011,4 des que  far1! dkt. 331/3.0/205 tifyaio:11.5,00 ho .as, 
WNW boc (el Le is,,  sede  +la C5niala Nlarocopal (Solo dc, incitnót; , Pod TanDede do 

Sso Seb35tti1T V.cent:DONclin •E10. OcCacio 211011211;cade 
ppLk iv', I . fr,t4.11( OBI,' TO ',Off p:re 4>j. Cle,sei 

• o03, I,,,,, ,0,113.1;1, 
eb:.•/:•• ¡;:e ! • 3 

!f•!!;,. !.,i S:P! "ill,.,' 04 r • e I, •,:re 

O de 
,',C AN,. JOSE IA 03 1 114'. 

Prorlototo Con3.!  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAR! 

AVISO DE LI6ITA(40 
P0E1i40 ELETRAN,C0 N./ 29/2025  SRI'  

!! • 
! o' .!oo! 'ooL!,-; r 00 0  o'no,!!! ' • • 

. . 

'!!!la cC,  Irooroconlo,  do' ll!OrliMA. tom  tem  do elat•enl!,', lIppal letegrada 
Ti• eie espin.jicaos.,, 1, 1,1,0 tIC 
eetur/dela Scando 22/10120773 Is 09e00een 11sorale.,  os,  Ivosiilai, atraeds 4,, we: 
!le , eit,,Wfs de tee1421/44o infornvtElo, 114 Or ;ittos.,1/1ICeas,deena 1:(241101 tee& 
0-,Sitrd'a 000 erteCeriT eV friuniCiDir) 0 Sc,:151ta,0 iWortyl, co.,e edal ere.C.orra 1e 
AlIspodIve! no e114111040 14 Poefedura sduada 08 AVErslil,'A (lit 3000 OA 5111/A lIMA. 5/14", 
CE14110. 119 56.4811'000. ARAM/MA de 1.4  a (la felya no ticolio do/ (.1t1t00,em 
13110041m col uagma Wet,  hTTps://1ID1aaranre0.corn 1/OPS./112211102.110e0.RI/51110/tat'01 e 
1,1,0; //no Nerns 1./.1e/s,necoutrataileuTal/peareddnecto  Arad/MA, JO Ot ootubro sb 

Pdterson Lie;,,Fro  li,  fdrito 5e.:ret f,o) 0eir(elstr.i1C.4e e C,  sido  

,"" • 

Ie,r; 7c63.. 

Ak,r;4.A: (i.fr 44i• 

C) motitoir: 
• 

.1'A ,:/MA 31,0311(4 arf,:liVti 
;I,. 2321 e gleraçi'd,  d,d,..derd"dies, 

' 5- ide,delo fl.••ddtid IdS?-4 de ,;r6 , 
erell tle 2-024 1- IA!! 1-3,,I101,,rnen11. L23 ../e," IA 1- ..!'2,1,1 • 

EP 1153)1044, (ore reICTP) the j!lige,:ellic) Mono: 3, : dc' 
430.ç531 oar,n cne.Patatao de 111051110 roll;fido 
inore der.e..ilo corret!ca. f o, d eav,.1, :i/1171: 41:. ro 7;r7:17, .  
p.,,eey,,rperto de waelieeudd mieStsai. TarreTe de 433 11 

Loelbe.ed eye, 44elera, eiteine de ,e44,1413l,,,eoreeeervre 1:0171 at,sso 
we",  e  ao  ,m31%,dt,,,,s 04r,( $W  eet:is ;Os tr 

trikteiCirea A,eiffer.A, cow ;.:10 Pdktilfvund, .eter el!  doi.  
,erViçie., CCelree ,eetide corn ie• 
4e.1er1'111,1 DILI 1.4 Sennao! 73/101702" an 0111,01:0dis 1001,1: 14' 3.)13.3;5:: •»: 
do re/urnot de tee- - ,A5r.4 00 :deg/Da/So. no e:',1`. raliejl;if f ! ,,r0 
PresIdida 1p,l2: 9104003/0 do mtllii5I0.0 O Sr:1-PtoPlro Ciwe 3 /a; 
dindenivele9 endEreco  da  Prefeiiura silaada !le As E1411,4 DR. .ITTri3.1 Dit Ç;to,'.  
CENTRO.  CIP 43 4/0d000, ARAFdIMA do 14  ,1 fr,da dadd,mt,',  st  
13400rn111 umena woO 54/ps:/114:11Tiar."PITTVE<,:a0..011 5c0,1,32/0t;.11 
Ta1Tis://ado.tcere0Ti.te/s1e/to1/rat,jeva,121tre;.: deriesto e igrel A, (.1* ,,stir*, lo 
2020 . Pine Pet,Irst,  tie?.e,e de It,. Secreta! le 110,,eitioal In' AW0ereit,anl, I1e1410 
Fleaeceee 

P1E040  ELETRÔNICO  140  3)/435 3110 ..• 

c sEe.ATTOQ 1511)14ICl020 fddalt,Iii (In 110;cire0 
cre Ar..1r1Me. !On,: l'„41)43:4,,, Cm 1010:/,.1 di/ Id 111 abeT 
tIr 207.1 e "It.e•siçtte-; 55051elilyfeS,  Decrete  o',oerm  ri"  10,1„olo1 ;to .g) de omorooLvo 
Detrono Ee.,Aern1 00  1.330 do OtI Ill Totoisro do :2015 'Jeerer:, Mieni;:ip.d r.o 1,5 34 19 (Id 
ado! Je r Lei Lteeplernento o' 1.1.3 do 34 !lo dewete, 25121, deredis ,evrevs, 

1ulaode014,c1; PeTiCholles moddtichck PR7:5A1: 371114 
ELETRONICA, /ore ceIta.su de i/iigarieord Mend/ PeeR» p1017 1,e114: , 7̂.0t,*(7.) 110 
prey,: wea 55ce31l3reVe1 de ee‘3ire,.1 e1404,!:::5,i;Z5fldo 150 P,,,,i.:1011 S;1170' 0,, 

c3)e00e3"4(;:ei, oo!orri."o031r , :Ito Pio!!!,h000nr.11!.•-• rr,o!!!..%,to 5,1,4 
atrodPr o 511E1eL31oas <In Woo, too o!!.. Are,!. AAA, i'n , , .ne! loot., Poo 
ftrIllottOsrrerto :nt.o.orr.plo rind 4e11eite0. IllS ,%:e4I01et-er,5e stf,f**!..:.;“!!!•.! •,••If;ft!!!!S 

!Ifs j41(1,0 de! t.rfer,W.,4 ..Sa 2 Ill l'o ,:oo;.,!, -,. o 1o0c,!! • 
Pmlitdj N' a',,.', di' rt! SO, fj, 

nndoet 
Pl!Preie 110e o rdoldIrotoornolosoL otoaPo.:Loko! olto rolortow dot riV,A 
DR. 104D DA  SILVA 5/14' (TS41"10.o. (Tr> ,,,,,4,11,e.9).  541,01/1)4 <I 5.311  Fe!,  3, ex> 
re,riere.:  Tos  :11101.1Cen,,, 113103.t000to ra 11Di000l/loo.!'%,4;!..•!!-E,  
!.11of. !! /Or Lo 

o!ro !, ,• o r  • , •,!! 7: 1:1 ,l1/077ii.110.1 

soiVA I,  1e 211I; tens de 002, 
e.34,1! TEiTis, I fir 

tri.d ri.,Irro!POr!oio,o id 4,, 

PRFFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS  

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CHAMAMENTO PUBLICO N,  1/2025 

NITAKITIAl. 1111  1/A!..Ai 04..,1 co.  erAD,. 2,N,1 
IKI112 N0  ke)1.."1/12.S • Edetn320.! eedres , 'Hi—, ! 

d.•; ,E,ie 142/.1 e1,11. prx!!!, 
ffe !If) 151i!,'!,!!!1?,!•0'oCl,' 11 pg",":.! di.' 15 ,3 
Ii ('4.44313 401 »ntIrC.!ifid:14 t. f tint! fi • ie 

:ere; CIO • ! 114e10,5 I IS .0'. dewed A ' 
(001,,3,1, 31, 5.314,11) (21344' ;Le:WO 

1 • oh., Eir:ortoroo 
KOIEPtol 4.130o!ooio) Loollurai. 1'love-do)'1 A,1/SEi.1 4r, 1,0) 

soisan MA Je 14,5410,  :le  2/2 2. ; 
AuDotiogo 11.er.g4 

q) 0(11W 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO Al" IS0/7(12S 

1.edde•, di .1.2/2eda ;20-022o 11 '11,y :4 NI, 10>'.,>) 4,: ,; 
/p 114 N,,,,tfer.,,  11,  

... ; . I',00looto rffoNIRAIAN.r, 9.,e21 
'''415 ''054 1 ' ;;Ii; I11.1 14B.10:1,01 1135 000r:,irortj LtooriCir.,1 

((AI liATADO, II ti2c.esf NGENtiAiuA 1133A. .oçooltolo Po ENP! r': 75i 1'r.f.:44;11.11. 
RS 1(149 3513,31t) rjon 034.30 ,74i111ee0' I, rtc,e 'fe,#,Cdo 1(3 

,OrItratCi 12 f.,..iozI.)1 meats. 32iata00 Or403341d215,," 12 3E1 !ill) 207 Die Prz¡p-r.t,  
Atividade  2029! Etediento de Desoese: 4.4220 e 12.301 1011 DAR :OLIO r',Citere 
AVvidode, 1018; Llemerpo01, Dttspes4: '00.51 20 .3D1,4 tit) Ec,daj1..1A. 26 de sq,iNTibff) 
de 70211. In3o Peo.lro ideitas  da  Silva Tiiho, Mu.,em,1 d, idv  

EXTRATO  DO CONTRAW 140  1511 2023 

PIIE.6s157 FEE IRONe 1.10,0/5 
411/Teil'4sl ,  41)1430, ;r::A:00 

510 3.2  I111451: 11, II"Plelta0e1  1501 , 211.1A 
'l 2,213.135 MAdor, 51d4113030 r,„0, <11 

‘V.dr,ir.,i,:d de 1',,t;u11,drau, • 
pP.diPTWA M1.31,PC4n1 ;"*.: BARR',  OD ;!Tiq0A1mA 

EIETRATO (43 coNTRaare. 157/ 2071.  

PAI  GAO Flie)Nti:1d 13/213:6 
PROC(W) ADANNISIRATIVO 263/2020 B4,0 do ::/..ruk/NIA. 
cairn), Contrata/av de ernwesd e4:ec:odi;a.,:o 

h.) e:e pare A0ant!'ele da  Note 12 0eo:u1-:,  
r1c4 ,,,ii.wos f•AU,kiítio AP 1310'4 dr, 913EC20 1".;; Tre.:f./23.1  

786 
• • , 



; 

-C 
V 

rS'..ds; 
s)j-> „ 

1)1A1110 OFICIAL DA LINT‘O - Seçâo 3 

Gontratado PACHECO ASTRO LIDA.  ifri,iril,., ii  A Cili'i n' 19,10 949/O )1.7 ,i,  reours770, Retinsco Co.nedit, 

4 ontrotonto, sot retona Municipal de 1,,'14c1: '4 dEIRi r4.•,,,  475 hap:J.1/0002.2T Plowto 5tivrdade. 'a07•7 Lierronto 'od;.'.7-Tit'i „ii 

,u..,,,. AS 2 331 200,01.) (.0ors milloSos, trezootio; re tnota o c,n end :! rildee,Ins resiSt A ,,i- i•e iriones stiOns,,, Cnnt)sto se,-3 00 12 (375E 'E( • 

dnio;7o urçamentaria itita' 1S.451.).003.2048.03100- "'idiot,: Ar.,..." ,,i, 3..,..1e  Elemento ,.iotsttsnios. DATA. 3arra du Cortict iNtA), 29 de OATe88 
ne Dor,pl,,;,• „1-•-1 0030 Ffette  rio  ronniSos. RenIn“./.• On.nell,,, •,,,, : •-  ••,••••••Ato  4*A f.eIRAI.)0 Kft,ilA, CAS*,:e Ser•retzint,  0,1 713 r0e-, S.,:.• 

A, 1 irlriZn ,e,,-. p,y1,)6ave.1 aw 4eriO0k4 tilreS4'..4Ain. DA•e, 4,„ :-...• 4,, •:. ,0,,, ',.!",,''A:L 1i-,4 4 4.4EURA Mt)ErCIPAL dt RARith I2<0 e3424)(23/MA . 

29 de Vreen,4el At -,q,),  ASS.' i. E4491 RODINGLOIS ,stlisin ,...,,, • • ,••,..e.•,••,, sd,,,,,,,.! 

dd !tte•dtt,:,isis, 4,-,, On (,7<e dc) MA  

i'•!:•'!'.!--.,,  M:nli'e'Al !Lk 9n31197 DO 439[3,03.31A 
EXTRATO  DE CONTRAIL., Ns 

....0.4)9 de 071e1077-0 ,.1. : •• ••• 
d' ' ".•-• 

47/. 1 ittli,  .707'. 10)10,.' 
'ille do ,orersos nArrt,1-,„,, 

.7''>), 0(5','!' po  
. ',Tel:." 'Fi.1.70:313,23 

112 

r6190(r) DE CONPRATO Ns d• • . 

PeItdist,se AOS.40300 0.:Ditod 265/3.)). • 93ret es 4 :.•en o'hi3) 
0<1>)' (0 C.ne,!341.,AA ei• oo feenordnonid 71<• fAlfi.if.T.VPJ 

d, Notre dre 'reticules OVA  Atende,  :14 
eenn4,4lAdek Dc NrIl0it.:1)10 BAIra dc (oe•64/MA, PkEbAC, Ei.).1140E0C0 1312035, 
Cnnti313dn: 1'0(9E13) PET80  TIDA,  Reicrito nn (NP) nt 19 9154,349/0004-07. 

ConDO(3,0o. iossAto 90 (NO) sob o N> as 76).71.A000141, atrAVA3 5ent/tAr0 

Tvi,„AnCiP:4 Satide, <NPR 09.200.150/0001..13 MoreCllat 
77)193 544/(7071,74* :tale, KS 996,5000) )treremos <e noonnta re Ere!) 01tritentoo 
son:-.0 A dot3L5o orLamentdria serã; 10301.1012 2025304200- Dreieto htividide 2029 
Vietterito de De"oea•a; <391) 00. (007,1 'ettine.r.»• fh0re404 0,6%4004. A dotNAr. 
di-,,ameotarir .dorit. 401.1)250,2025r.low- Voleto Atividadr! 1079 Eloroonto 
rte...;.n->k• ,"onte do toetioN3L Re! in'.4n4 Ortlinener. Centrotn ,01 2 rd, 

v(re•rng,a,rn 00, AorinnirA. DA) A. 93,3 Or, (err!, (MA). /9 
tit ooto•SOro 30,7, ASS DMA? .11)0(:0,71,) C">' A)')) CARO  Sistreldrio 
5):o03/3. /Aar', („<td,,  

SAFIRA  DO (S.-enter) 7,171 

EXTRA%) DE CONTRATO AR• 354/ 7029 

LED-,-..s11C3 Id/2023, 
(dtd:CES.SC, A).:M9N5196,lo0 265/2025 • Barra do CoNialtrIA 
ün•i•Tdd, t'.4* it-more:a 050074n173 r'krnen,nnerAn 

Tito! tilrec r,O30! 710, paN,  3ba3to7eren0, (roto  de 90i0.10t, 0-343 Alendor oa 
"oçossenoneS MuniAilnd de Ord.ra Cortita/MA. P0IVO0 (1E1RI,46I47) 13/0025. 

dAi"Elt 151(11) 110h. ine;criirS CERIE 0' le 059 343/0004.0/ 
atr,r,a;',  tia  Serretaria  Mune'  714' C2402 51,  Or:, 769.7931/0001 r  17  

Mo'!  ':i)'31 de L&c:40,, 3.90: AT,  13.1 32 A31,-'ii001•M VW>,  EE's 2.51E4.000.7112 
(drn in11,44). 00>2<010 7 elenee n dootro rrAii1,1 A 0e330,, <012• 

1) ;51 Ert,(3.20,z0.o1001. Atividotte: 2020 relorii ,•dei,, 0,010, 

RetAifStkk Oidtririt'os. A tiotoLOo ,3)53mentd,i3 r3sori. 361.107.1 2093 038d 
Pre!e144 Ater•leele: 'e7203 Element° de Deirnstes <e :0.10.01n ;; own ir.eirr<o% Fiet»,•:44 

(eedAninfr:- V;(0,;(.9(• Centtete Sete de. 1E. 0)0i.E.) rnn-.4n, prioroodvt! pnoiodte 
!doetsono DAM, ISA,r3 do Cordo (MA), 29 do tetoioRte do 2925. 9.7.5'  JOAO  REDRO  
tOtITAS71, Sitois 10E00. LANG: Oenrevoto Innosno de (.33049 7)71 ?Remo led C10d3 •• 
MA.  
ORO  Et!!!!)A Mon!C!!-Ai. DI.  BARRA  DO (.11,700. "3,1 

DONATO DE COE/ERATO No 355/ 2025 

1:1 
d.., <ei nidSildLiSt99ei-30 3s3,l7)n27  •• eoin, -old/MA, 
Ii 7.2,or tonoreE3 eip,,(3,03,j5 ne• teArtAnnvo' 

•.;• dt; '110. ;Al'A •rnastn.onoo). (13 i•o,34 d, voodoos ti3r4 oto•der 3s 
33,3,1o7io tie Rood) on Cd'eed,M3,3 PREGAD H.1102414:0 13/3025, 

._Ac  ISCO  PETRO r.a G3371 p 19%9 349/71Ae4.07 
Wc,e74fla Munlipel tociol. (0)31 frf; 759 709/0007 e 

M1.0,3401 As,..tknod 53,441,  CNP,  21" 201/71.441.1•001.87, '4410,-, OS 49(00.00 
47.3( nitie fle! Ste,e-ontos "tarsi. A il.itai;;it, oromentarro ;eta' 

05 244 200E320210000 Pro3sto Ativoiddo 2E01 Eleineds0 dfi Despes3. 31 90.30. toono 
e' 17<. Rerarrans OrdiniOros. A ti073(kr Ar4renenOnl Istra 95 244•1013•2100 0000.- 

Piojeto  Atividade.'  1105 ftlemerito de Desoeod. 3.3:90.30. 7,,,me rocoisos, Redtioses 
0n-11130os. 0i9ie0,30-. Contr.:0n serii de 12 i1)02.1': Mosos (51:' *0900<7< Per eisiitinos 
sonnoinidt. DATA, boa Or, (0,4a  (MAL  25 00 todembso do 2025. At& ANION1A 0141319 
P71.1110.A DA COSTA 1,906; 5o7re14ti3 Monitipoi Assisthntia 5d713I/647)o rid cored 

Ohl 7)'>' .2<6 12>3 ',(')<eAl 1» 99009 T.20 CDODA/mA 

EXIIRAEO DE CONERALD 154)/ 2021 

d, ee ; 3; ; ,,„ 

0.1,4 disotereidiento •.;4 from de ...err.oiro, oat.? Ate.liO, r-4 nr.l4nA;dArin, 19 
ra.,;tre,:nro tran.r, dr, Gm 3,021A 0R854.0 n0t41432 15%2,15, Idouratddio VIM 
(AsinAl osc• do 04) IMP) re' 02 0dti.048/0,201•43 C1,7)!,03003",ectet3i-I0 

nwerortn o  04450, crop; s i."6.10•3 .743;11.1001.3.7. 0)., 7E3300,00 
,dsig nlI e titOceistos r*.ssi. A eitilAtt 

04 7?) 100 (.2003 0000 All,,dadi2 2003 tl-o 13,lairj 

RectRod 7)r771,9810i. Vi477009. coe0,00 w0613 00301 
7,,,,,,147eve1 Po, p,d,od,” wees040,s DATA: Barra do Conte) (MA), 29 de ,:ererrilarn 
.9?5 Als MAMA (EMMA )ERREIRA, 231114091)0, 04,30, 'secret:330 httiesirip31 dc' 
IRose.!!!'nonts, tdo•nonto * losil(telesom do Cord3 - 
PRFrie.ltdEtA MDEOCIPAI DE  BARRA  00 0.2104/5)9  

EXTRATO 01 CONTRATO No 381/ 025 

56'1 71/3119,77 '<''02'. 
0710,71 .0 att5)iNO7)103TOI7, 131or)..r.1S aarm 

f.`"; 1,-.0,d,rscerto rir• i•nrr4e.n7krk  

• `...e „:0,..);hc •.;rror rn ...A en: 
,r3 •nr-reed • d. td !rot- 1* id., ,3 sr 

741,1, k'ige ra• C.A14114r, de 12 (01)1,  ) ales, pie: roo,rtenti oar j1,:f ,Ujt. 
Al--e•-t,VO, DATA: Barra di; tirodA (IVA), 2".". de . ittenitm., de 2,124 s'SS: SUP): 
PC:04iidits se*,•etorii, min1,4•3! to- 47trA••••.1rie,.r4 /0A,, n, 

.td,„rti(dsrst DE  BARRA  DO (Ofit)3.1-31/.  

EXTRATO  Of  CONTRATO No 358/ 2025 

PRIGÃO ELE!))ÔNICtl,  15r20:25 
PR,23f  SSE)  ADEAiNt5I9470341 265,/d02S - tiend: nerld/MA 

do eenpreS4 ti,. reeetiosts-si M.; 
•.r• • <- . < ,;,,,' ;.',r,'''7)".rd  ;rota ..ar rtn r snre•sd3:0,4 

. ,:e DidndE ínrti3-3,els D.1-1  
tees,  - 7i2 )9 d-t, 'V.% • • • 11,4•! tde s!  

,.<,,-,A).)  .,.i -  
: 

" . 

,m, ,,,,t4rt., ;',):.- .,,,,,,,,.f.,,,,t,i ,i,a irOt. t :7, , : ,..,':',:,  ;,,i. i  ;!.,,,,,,, 1.. '.. e', ,: ,,Id,', 

,I.,,,,,,K:,,,,) Je 77),  >',, dc (OrdoiMA o0E04:1 1.1.<10-Lr'4:( () .:3;2':'?'`i ," '11,'  ,%'., . :..).M. 

CAiSKAi. !,,,,,(r-ti. nr... tdoRi n" 07- 0'i'r14,150001/03 eq. Cre•trAVeno• i1r0e- ca 5(7'S 7')')) 
MilnieJnAl de Edura00. LNP1 No 06269.708201,711 7 7  ,.• Tondo 3atriii,..wir  ri,.  72, 

C,2<0) 13" 18 1/2 349/0,701.7). 4141or RS 37)7 '00,00 0,,,0e,,,,e5 e •,,tc  ,,,,i  e 0,  erd,,,,  

i  

folds), A 0<940o oroarvetokra ;QTR. 32 36).1012.2930 orerd,  ntointo 977<," 95,: 3440  
Elemento  do OttsposO, 1.110.30 font), de recurs:no Itoto,30 0r0e1,310 s. h ,,RLD)LOd 
40;ornenION3 Leti 32.1O5 1029 2003 MIN:. oiriLeto Atierdade .10'13  Cl'  il. iiiiiii:, 'itt 

begilfiSa 1 3 90 le FteAe de  ',curso,  firii ii" nit illidiraritiit Vitilinii:iii, i....f,rt.,'20. ,t.:,..:, ,t, 
,.3 (00111 MOWS ),ious-43yr.!  por  orn-forio:. stooie,vro DATA n.Ano 3, ."crn., 104/•!:, d3 
de soreenGra de 25.1.3,. ASS 10443 A1'.1.390 7vi31'9S ;•A ,,4 ;:•1,10 : '.0; •de 7...0 
Iriketit,0 Gi,' Edirear No /8A0i,  do (Leda VA 
eRFEEITLIPA MUNE:dEAL DE EIniIRA 1.10 (((<'I'S '41,9 

EXIRATO DE CONTRATO No 390i 2025 

PREGA0 reld.Tft0s4ico IL/20n 
PRCREE.550 A0E3iNI5T0Atid0 11,3 2:12', 
'703770 !,,, 

,j.i vc?it. .i, i''• tO, 

Morm.10,t, 0e harie Co,e,,i(d A i71!):.,')0 104044.0 1 • 

(AAR&  ,.,,.',,'"tu,  CNI0 n' 02 050.4)30/0312I 42. ;:',:lotrAtire.,: 4eLfetAr.r.- 'e' 1'>':' •••••• 
4,44.4tknr:43 CNN 7,0  07 769 298/12001 o 53nnAn,A1 4, 

CN,,i 27' 2e17, 43 1/019)1...52 '':17"''  

A 301:33-00 07)'Amorrt1ol2 tera• 73 3.44 1,21< ''777.  
Atitridadd 7('21 Elerrnerilo De:0103; 71.3.9) 70. E430, dc 

A ,711:10e, ot‘ernen,,,,,,,, see:: 244 WE ti 2105 404.10 .• a.ln. 
31o5 rienmorta rtiGrertia 12<130 'onto o. tor itsto E3t onto, r)(.1, •dre.'sod• 
tontrato 48N, de 1.2 101134') mew', red,TNAve,  po• 9e117142,1 ,0:27)4 ,  •• 0:04 ('3,4 

i01A) 21 de r,e1e3,230 3025 ASS. ANT:121,A MAR14 AER,31,0 
tv1,At:( pc,  ijt <id f.:dr,d. >09 

AVISD OF 0190099n fifilkhNICA 132231777, 

A,e1811,34 Munici7 -,11 Ill Garr, ... MA. 

-q,doe de 30010, tom, e2'0iieo 1s413 resnrosedroeroo ,..eto. 
1 ,>> oi-,44,  )3 mO7)4l7e7)07.• ()I5"<  S/A  o , ldreid se..• Hie3i., 77 

1,4111,T•on9',  NIC 9971• 13073,,) 'CA ;91.12. team, i  o' ,o• ta,.).G;; .:Itto;•;;; 

Contr3110ito ertortasa  para  co. stay,,  
lne.enISIdliitA de I-Zna: llIAUVAI:  graver,  na ji" doole art!dirme 
roneiL/00. etseionnorsed • r,:t!,•!CiA": o0Abediot•nois C e)i^ 

A! ,•.),'"!` 14:11D.:* 202':.  , 'DSDDD!' In A 
zlia 17177/2.11.111 Mau ilioaCterro aa 

1,48;4.4 - 
(k l,t4,e4Sktife. nellee;AO co,,, •onte C.ine:446,1 

i'enn-teentr. Iir';',4el (P4, n3 '>0(10 '0: Ent ""10','. lee ts.ru. SA•diinet, 
323, O4retto Hoe', do OA C.7,2: 65953 (4.10: •d2 nnterei e5' 3939),r'.;) 07 1,21.190111,1, 

WV-ON:bat rAtinCerde  mo.  /00.51, k,, f5)r,,r4 
oo 1140,ont1 dt, Crotrotatteets 060iicas 00309  na,,  man; evdoroc'oent,..7 totdre 

13.t oo ...ExLid 10A., 7 Oe oatt.ta o .29.2 •;•• 
,7)2:f11-5  <31 S7)059,  CIt  01,0', 

Mondrii, ¡  

AVIA))  DE REMARCACAO 
.•• 
• 

PRE0,110  ELETRÔNICO  NI 40/2025 ProltiL/MA 
• 

inein'TSsie ADAlitoisIerdide t!,30/270`. 

, 
= !., • V.  

nir• •••••en, iin 

ifeirreon;cl 6, e'en .::'nnA it }4Ano IA  LA4 3,, ., • 3..a, 
r7 s,dti33,13s e torii,,,/esse3s votatA.Ien,n44 o,'',< ',.,.'l41 A 44- A. A•Aki.n. • 

in,'n,0 .141AVIA 0137r7114, ne oi3 2!) •!4! siettined 0)! 21dt., 
sintood 9, .4013,11)7  duo!: Ron& do non:woo Li V409'.r-r4A•ln,..n414 
in:ems:40os ondordd :Mews,  re Edda; st•us arexo) Idnird 3  Cor'>',  4!. ,orodoeente 
Itteritito • tin., or, >ode no Prol*itura. •10alir3.13 03 ,100 i,444 • ,• 

Aarra do .,orda • MA, CER (,`,950-0I20, too <1> '3):' 4> (iSh134rtiin aa 1219o0nr : rn; 
larturno)iio, werse.barradocorda.ma,t,tov.hi, rut rntliie Oe (f)1g)6 hi',1U, • e 

('LO' .101) rontr3t,edise, Públisos IiI9(0) '40A14 ok04.1e71n-4-4:' a:Ala, a ri3Oric'e 
moin,  CV, rontoto oisid sogoieti• colth/425EI7Psadro''' 

03, 44 947 Corti3 VA, IS 20 

A7,41C.t7)A r)..3) /.., 

AVIS() DE 095,nftCIA4A,.40.' d*)  
15,103/40 E1E10,6(4110 No 53.1702) , inuinft/MA 

0+77,, k. 1,4,4 tor., e !otOsso,iee 

130343, nd e'RECArl, '•• T06Nin3, -.An'• • , 141,, • 33.33,,enti. 

10.000 004 nos iionlon eo 14.01,2021. 14 11,7)1.44.= sii,ek¡ear 

CI:`,11:05 ee •AA; 

frn'otalnerent-r-1 dE An tordirionorio contnrone nores,013it71 24,3,  7,1,21 

R444e, AttelteleAZ Ploneiemom,A « 

1041.) tond9'0ns, quar,i,dodes .• ••ed 
O 'attr,..<07, (1.  ro)or; dd r1r4VAn4 te-Iterri 3,4 4,774,ed de 2:5)5 4 

1167'00,,99 4.,T4••, tre i3r;',,,,e41/1",... ',AA! 0,3:4 'co C a.:o. •  

8, '2' intoro,s3dor õ>4'.0. ',47,',''' . .  

i ., 1,;.• 1) 

. '••• s • - •, , 



Contrato n° 352/202.5  

!NIA ()go. ; • ;  

Unidade executora: 27!44  Sec'  et@r: 

Tipo: q,f!irrrio Receita ou Despesa; Processizx e:•(..!!••! Cateyoriii do prossu: 

Data de divutriaçao no PNCP: • I.! -/ Data Data de assinatura: Vigencia:  

id  r:ontrato PNCP: Fortte: (.»: EN4 H:..14o1 

contratação PNCP: ;- 

Opioto:  

Ask  fLioTANETI coNTRATAcAo emPRESA 1 11;Pt.!CIAtitZADA NO rif;  DF:  

1p ()LEO DIESEL SID. UAPA AE .i.:,STECIMi;;;t4T!,•'. DA FPO-TA t',1-1." N!n;E'f•, N • : )r.  

Ni  PF) BE  'BARRA  DO COPDA/M,ii, 

VALOR CON rRATADO  

FORNECEDOR: 

Tipo; ChIPJ/CPF: •)• . • ' •!" ." •• 

Norno/Razâo social.; PACI•iiii:CL.) I.  

Arquivos Histbrico 
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Nome 
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CNPJ: 06.769.798/0001-17 

PREGÃO ELETRONICO N° 13/2025.  

REF:  RESCISÃO DE CONTRATO ADMNISTRATIVO N° 352/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

COMBUSTIVEL DO TIPO:  OLEO  DIESEL S-10, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA 

DE VEICULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE BARRA DO 

CORDA-MA. 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. TERMO DE 

RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO N° 352/2025, 

FIRMADO ENTRE 0 MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

E A EMPRESA PACHECO PETRO LIDA, CNPJ N° 

19.969.349/0004-07. 

- DO RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico apresentada pela 
Secretaria de Infraestrutura, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, acerca da rescisão amigável do contrato em referência, firmado 
com a empresa: PACHECO PETRO LTDA, cujo objeto e "Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de  combustive/  do tipo: óleo diesel 
S-10, para abastecimento da frota de veículos para atender as necessidades 
do Município de Barra do Corda-MA. 

Segundo relata o termo de rescisão contratual da Secretaria, o 
referido contrato não atende mais o interesse público, e, por razões de 
conveniência e oportunidade, roga pela rescisão amigável dof-Ktrato. 

o sucinto relatório. (,) 

.!.4V 

r= 
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II - DA ANALISE JURÍDICA: 

03. Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada  ál  
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2°, § 3° 
da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e 
sim uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica 
que orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"0 parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, 
sim, o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva ZaneIla  Di 

Pietro,  que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer 
(o que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma 
lei que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora, haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob  Oise.  de 

,^P  ilegalidade do ato final, ele não perde o seu‘v... ter  
opinativo". 

P:4 
,•\ 

4R4  
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Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gesto é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente pega como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

II- DA RESCISÃO AMIGÁVEL 

A rescisão amigável é a extinção prematura do contrato 
administrativo por acordo de vontade entre as partes, passível de ser 
realizada quando houver conveniência para a Administração Pública  (art.  
138, II da Lei n° 14.133/2021). Tal modalidade de extinção requer, como não 
poderia ser diferente, a devida motivação e prévia autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente , apta a demonstrar que se trata 
de solução condizente com o interesse público correlacionado ao objeto 
contratual, não podendo ocasionar prejuízo a ele. 

A mera discricionariedade do gestor não é suficiente para respaldar a 
rescisão amigável se tal opção gerar dano ao interesse público, que é 
indisponível, principalmente quando se tratar de prestação de serviços  
continuos.  

Ademais, a despeito de derivar de convergência de vontades entre as 
partes, a rescisão amigável não poderá ser adotada quando se estiver 
diante das hipóteses que configurem caso de rescisão unilateral. É que, 
nessas situações, há dever de se proceder 6 rescisão administrativa, com as 
consequências dai decorrentes. 

Sobre esse último ponto, José Anacleto Abduch Santos, reforça que a 
rescisão amigável "somente pode ser realizada quando não tiver havido 
inexecução contratual por parte do contratado que enseja a rescisão 
unilateral". 

Não destoa dessa orientação a jurisprudência firmada no âmbit9 do 
Tribunal de Contas da Unido, conforme se pode depreender da emtWdo 

s Y1,  Acórdão n° 740/2013 - Plenário: % 
6V.)  

V.10 
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A previsão contida no  art.  138, inciso II, que admite a extinção 
consensual do contrato administrativo por acordo entre as partes, inclusive 
mediante instrumentos como conciliação, mediação ou comitê de 
resolução de disputas, encontra sólida justificativa nos princípios 
contemporâneos que regem a Administração Pública. 

Em primeiro lugar, tal dispositivo concretiza os princípios da eficiência e 
da economicidade, ao permitir que conflitos contratuais sejam solucionados 
de forma mais célere e menos onerosa do que pelos meios tradicionais, 
especialmente o judicial. A solução consensual evita a paralisação 
prolongada de contratos, reduz custos processuais e minimiza prejuízos tanto 
para a Administração quanto para o contratado. 

Outro aspecto relevante é a flexibilização responsável da atuação 
administrativa, que passa a admitir soluções negociadas sem afastar a 
observância do interesse público, o qual permanece como condição 
expressa para a validade da extinção consensual. Isso garante que o 
acordo não represente renúncia indevida de direitos ou prejuízo ao erário, 
mas sim uma alternativa legitima e vantajosa. 

Por fim, a previsão normativa contribui para maior segurança jurídica 
nas relações contratuais administrativas, ao estabelecer expressamente a 
possibilidade de encerramento consensual, evitando controvérsias civealo 
legalidade dessa prática e conferindo respaldo às decisões dos 5,.,res 
públicos. 
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SUMARIO: RELATORIO DE AUDITORIA. AS DE 
IMPLANTAÇÃO DA BR-156/AP, KM 577,99 A KM 743,7. INDÍCIOS 
DE CONTRATAÇÃO IRREGULAR POR DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
CONTRATO 22/2011SETRAP. PROPOSTA DE CAUTELAR. OITIVA 
PRÉVIA. ESTADO DO PROCESSO PERMITE A ANALISE DE MÉRITO 
DO CONTROLE OBJETIVO DO CONTRATO 22/2011-SETRAP. 
ARGUMENTOS APRESENTADOS PELA SETRAP/AP IDÔNEOS 
PARA AFASTAR A OCORRÊNCIA DA IRREGULARIDADE. ANÁLISE 
DA LEGALIDADE DA RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO 
45/2010- SETRAP. DEFICIENTE MOTIVAÇÃO DO ATO 
ADMINISTRATIVO. OBRAS INICIADAS. CIRCUNSTÂNCIAS 
CONCRETAS POSSIBILITAM A CONVALIDAÇÃO DOS ATOS 
PRATICADOS PELA SETRAP/AP. OFÍCIO DE CIÊNCIA.  

Art.  138. A extinção do contrato poderá ser: 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 
mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que 
haja interesse da Administração; 
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Dessa forma, o  art.  138, inciso II, justifica-se como i de 
modernização, racionalização e aprimoramento da gestdo ratual 
pública, em consonância com os princípios constitucionais e as boas práticas 
de governança. 

Sinale-se que na rescisão amigável impõem-se como requisitos prévios 
a aquiescência da contratada e a conveniência para a Administração. Ou 
seja, os contratantes manifestam o seu interesse no desfazimento do ajuste, 
mas o interesse público não pode ser tisnado. Nessa verga, é insuficiente a 
Administração e a contratada não mais desejarem a manutenção do 
contrato. 

0 ordenamento jurídico reclama que o distrato seja proveitoso para a 
Administração, ou seja, o desprendimento contratual trata-se de medida 
oportuna e não vai causar nenhum dano ao erário. 

Por fim, deve-se respeitar as disposições firmadas no instrumento 
contratual quanto à rescisão amigável. 

Ill-  CONCLUSÃO 

Ante o exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, presentes os 
pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juizo de 
mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e 
financeiros, que escapam a analise desta Assessoria Jurídica, e pelos 
fundamentos apresentados, conclui-se e opina-se que a Administração 
Municipal, pode realizar a rescisão Amigavel, conforme disposto nos 
termos da Lei 14.133/2021 do contrato administrativo n° 352/2025, 
devendo resguardar os efeitos produzidos sua efetiva concretização e 
garantir o direito à ampla defesa e contraditório do então licitante. 

Isto posto, sugere-se a remessa dos autos à Autoridade Superior para 
conhecimento e RATIFICAÇÃO, do mesmo. 

Desde que atendidas às recomendações acima tragadas no presente 
opinativo. 

-c 

Barra do Corda (MA), 30 de Maito;,Cie 2026. 

0,1,„   
Daiana Vitor da Silva 

OAB/MA 20.458 
i'o‘s Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA. q 

.00°6 5' e 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° 352/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 265/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2025 

I - DAS PARTES 

CONTRATANTE: 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura, CNPJ N° 06.769.798/0001-17, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Infraestrutura FELIPE RODRIGUES VIEIRA, portador do CPF 

041.135.121-40, residente e domiciliado na rua Addlia falcão S/N, Altamira Barra do 

Corda/MA doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: 

A empresa PACHECO PETRO LTDA, inscrita no CNPJ n° 19.969.349/0004-07, com 

sede na Rodovia BR-226, Km 300, Barra do Corda/MA, neste ato representada por seu 

representante legal  ROBERT  MEDEIROS PACHECO, doravante denominada 

CONTRATADA. 

II- DO OBJETO 

0 presente Termo tem por objeto a rescisão amigável do Contrato Administrativo n° 

352/2025, firmado entre as partes, cujo objeto consistia no fornecimento de combustível 

do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel SIO, para abastecimento da frota 

de veículos para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA.  

III - DO  FUNDAMENTO  LEGAL 

A presente rescisão fundamenta-se: 
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1. No  art.  137 da Lei n° 14.133/2021, que admite a extinção do contrato 

administrativo; 

/. No  art.  124 da mesma lei, que assegura a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro; 

3. No principio da boa-fé administrativa, da razoabilidade e da continuidade do 

serviço público; 

4. No requerimento formal apresentado pela CONTRATADA, no qual restou 

demonstrada a inviabilidade da execução contratual em razão de desequilíbrio 

econômico-financeiro superveniente. 

IV - DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Verificou-se, no curso da execução contratual, a ocorrência de fatores 

supervenientes e imprevisíveis, especialmente a elevação significativa dos preços de 

aquisição de combustível no mercado, que comprometeram a equação econômico-

financeira originalmente pactuada. 

4.2. A CONTRATADA demonstrou a impossibilidade de manutenção da execução do 

contrato sem prejuízo operacional, circunstancia que caracteriza inviabilidade da 

continuidade da prestação. 

4.3. Considerando a análise administrativa e a ausência de viabilidade de recomposição 

imediata do equilíbrio contratual, concluiu-se pela conveniência da rescisão amigável, 

evitando prejuízos maiores à Administração e à contratada. 

V - DA MODALIDADE DE RESCISÃO 

A presente rescisão dá-se de forma amigável, por acordo entre as partes, nos termos da 

Lei n° 14.133/2021, sem aplicação de penalidades A. CONTRATADA. 

VI- DOS EFEITOS DA RESCISÃO 

6.1. A rescisão produzirá efeitos a partir de 2026, ficando extintas, a partir desta data, 

todas as obrigações contratuais futuras. 
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6.2. Permanecem devidas: 

I — As obrigações relativas aos serviços/fornecimentos efetivamente realizados até a data 

da rescisão; 

II — 0 pagamento proporcional pelos serviços devidamente executados e atestados pela 

fiscalização do contrato. 

6.3. A CONTRATADA declara que: 

I — Não possui créditos adicionais a pleitear além daqueles decorrentes da execução até a 

data da rescisão; 

II — Renuncia a qualquer pleito indenizat6rio futuro, salvo direitos legalmente 

indisponíveis. 

VII- DA QUITAÇÃO 

7.1. Após o adimplemento das obrigações pendentes, as partes conferem entre si plena, 

geral e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar a qualquer titulo em relação 

ao contrato ora rescindido. 

VIII- DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO 

8.1. A Administração adotará as medidas necessárias para assegurar a continuidade do 

abastecimento da frota municipal, nos termos do principio da continuidade do serviço 

público. 

IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. 0 presente Termo deverá ser publicado na forma da lei, para fins de eficácia e 

transparência. 

9.2. Integram este Termo, para todos os fins: 
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I — 0 Contrato Administrativo n° 352/2025; 

II — 0 Oficio de solicitação de rescisão apresentado pela CONTRATADA;  

III  — A manifestação do fiscal do contrato (se houver); 

IV — A decisão da autoridade competente. 

X - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda/NIA para dirimir eventuais controvérsias 

decorrentes deste Termo. 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente Termo em 2 vias de igual teor 

e forma. 

FELIPE 
RODRIGUES 

VIEIRA: 
04113512140 

Barra do Corda/MA, 31 de março de 2026. 
Assinado digitalmente por FELIPE 
RODRIGUES VIEIRA:04113512140  
ON:  C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI  
Multiple  v5, 0U=11067126000108, 
OU=Presencial, OU=Certificado PF Al, 
CN=FELIPE RODRIGUES VIEIRA: 
04113512140 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: sua localização de assinatura 
aqui 
Data: 2026.03.31 08:46:50-0300' 
Foxit PDF  Reader  Versão: 11.2.1  

FELIPE RODRIGUES VIEIRA 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

CONTRATANTE  

ROBERT Assinado de forma digital 

MEDEIROS por  ROBERT  MEDEIROS 
PACHECO:03457233330 

PACHECO:034572 Dados: 2026.04.02 

33330 17:32:47 -03'00'  

ROBERT  MEDEIROS PACHECO 
PACHECO PETRO LTDA 
CNPJ n° 19.969.349/0004-07 

CONTRATADO 



EXTRATO DE TERMO AVISO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 265/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2025. CONTRATO ADMINIS 

195/2025. 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.20 50/0061 

13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, torna público que foi formalizada a rescisão amigável do Contiifo 

Administrativo n" 195/2025, celebrado com a empresa PACHECO PETRO LTDA, inscrita no CNPJ n° 19.969.349/0004-07. 0 

referido contrato tinha por empresa especializada no fornecimento de combustível do tipo: gasolina comum,  oleo  diesel comum,  oleo  

diesel SIO, para abastecimento da frota de veículos para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA. A rescisão 

ocorreu de forma consensual, com fundamento nos  arts.  124 e 137 da Lei n" 14.133/2021, em razão da superveniéncia de 

circunstancias que comprometeram o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, tomando inviável a continuidade da execução 

contratual nas condições originalmente pactuadas. Ficam resguardados os direitos e obrigações das partes até a data da efetiva rescisão, 

especialmente quanto à liquidação de eventuais serviços/fornecimentos regulannente executados. 0 Município adotará as 

providências necessárias para assegurar a continuidade do serviço público. Barra do Corda/MA, 31 de março de 2026.  ASS:  OMAR 

TEODORO CURADO FLEURY. CARG: Secretario Municipal de Saúde/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE TERMO AVISO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 265/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N" 13/2025. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nu 

351/2025. 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 

Gestão, torna público que foi formalizada a rescisão amigável do Contrato Administrativo n" 351/2025, celebrado com a empresa 

PACHECO PETRO LTDA, inscrita no CNPJ n° 19.969.349/0004-07. 0 referido contrato tinha por empresa especializada no 

fornecimento de combustível do tipo: gasolina comum,  oleo  diesel comum,  oleo  diesel SIO, para abastecimento da frota de veículos 

para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA. A rescisão ocorreu de forma consensual, com fundamento nos  

arts.  124 e 137 da Lei nu 14.133/2021, em razão da superveniência de circunstancias que comprometeram o equilíbrio econômico-

financeiro do ajuste, tomando inviável a continuidade da execução contratual nas condições originalmente pactuadas. Ficam 

resguardados os direitos e obrigações das partes até a data da efetiva rescisão, especialmente quanto à liquidação de eventuais 

serviços/fornecimentos regularmente executados. 0 Município adotará as providências necessárias para assegurar a continuidade do 

serviço público. Barra do Corda/MA, 31 de marco de 2026.  ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão /Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE TERMO AVISO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 265/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Isl° 13/2025. CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 

352/2025. 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, CNPJ N" 

06.769.798/0001-17, torna público que foi formalizada a rescisão amigável do Contrato Administrativo n" 352/2025, celebrado  

corn  a empresa PACHECO PETRO LTDA, inscrita no CNPJ n° 19.969.349/0004-07. 0 referido contrato tinha por objeto empresa 

especializada no fornecimento de combustível do tipo: gasolina comum,  oleo  diesel comum,  oleo  diesel Sb, para abastecimento da 

frota de veículos para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA. A rescisão ocorreu de forma consensual,  corn  

fundamento nos  arts.  124 e 137 da Lei n" 14.133/2021, em razão da superveniência de circunstancias que comprometeram o equilíbrio 

econômico-financeiro do ajuste, tornando inviável a continuidade da execução contratual nas condições originalmente pactuadas. 

Ficam resguardados os direitos e obrigações das partes até a data da efetiva rescisão, especialmente quanto à liquidação de eventuais 

serviços/fornecimentos regulannente executados. 0 Município adotara as providências necessárias para assegurar a continuidade do 

serviço público. Barra do Corda/MA, 31 de marco de 2026.  ASS:  FELIPE RODRIGUES VIEIRA, CARG: Secretário Municipal 

de Infraestrutura /Barra do Corda — MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

##ATO EXTRATO DE CONTRATO N2  351/2025 
AVISO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 265/2024 PREGÃO ELETRÔNICO IV 13/2025. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 351/2025. 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, por 

intennédio da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, torna público que foi 

formalizada a rescisão amigável do Contrato Administrativo n" 351/2025, celebrado com a empresa 

PACHECO PETRO LTDA, inscrita no CNPJ  it'  19.969.349/0004-07. 0 referido contrato tinha por 

empresa especializada no fornecimento de combustível do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, óleo 

diesel S 10, para abastecimento da frota de veículos para atender as necessidades do Município de Barra do 

Corda/MA. A rescisão ocorreu de forma consensual, com fundamento nos  arts.  124 e 137 da Lei n" 

14.133/2021, em razão da superveniencia de circunstancias que comprometeram o equilíbrio econômico-

financeiro do ajuste, tornando inviável a continuidade da execução contratual nas condições originalmente 

pactuadas. Ficam resguardados os direitos e obrigações das partes até a data da efetiva rescisão, 

especialmente quanto à liquidação de eventuais serviços/fornecimentos regularmente executados. 0 

Município adotara as providências necessárias para assegurar a continuidade do serviço público. Barra do 

Corda/MA, 31 de março de 2026.  ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão /Barra do Corda — MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

##ATO EXTRATO DE CONTRATO N2 352/2025 
AVISO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

itNTEX PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 265/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N" 13/2025. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 352/2025. 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, por 

intermédio da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, CNPJ N° 06.769.798/0001-17, torna público que foi 

formalizada a rescisão amigável do Contrato Administrativo n" 352/2025, celebrado com a empresa 

PACHECO PETRO LTDA, inscrita no CNPJ  if  19.969.349/0004-07. 0 referido contrato tinha por objeto 

empresa especializada no fornecimento de combustível do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, óleo 

diesel SIO, para abastecimento da frota de veículos para atender as necessidades do Município de Barra do 

Corda/MA. A rescisão ocorreu de forma consensual, com fundamento nos  arts.  124 e 137 da Lei n" 

14.133/2021,  ern  razão da superveniência de circunstâncias que comprometeram o equilíbrio econômico-

financeiro do ajuste, tomando inviável a continuidade da execução contratual nas condições originalmente 

pactuadas. Ficam resguardados os direitos e obrigações das partes até a data da efetiva rescisão, 

especialmente quanto à liquidação de eventuais serviços/fornecimentos regularmente executados. 

Município adotará as providências necessárias para assegurar a continuidade do serviço público. Barra do 

Corda/MA, 31 de março de 2026.  ASS:  FELIPE RODRIGUES VIEIRA, CARG: Secretário Municipal 

de Infraestrutura /Barra do Corda — MA. 
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necessidades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão de Barra do Cor idade 
Orçamentária — 0501- secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão. Função — 04 — 
Administração.  Sub-função — 122 — Administração Geral. Programa — 1001 — Modernização do Sistema 
Administrativo e Financeiro. Projeto Atividade — 2.003 — Gestão da Secretaria Municipal de 
Planejamento, orçamento e gestão. Classificação Econômica — 3.3.90.36.00 — Outros serv. De terceiros 
pessoa fisica. Fonte de Recurso — 1500000000— Recursos não vinculados de impostos. Vigência: 0 prazo 
de vigência da contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. Contratada: IARA RENATA PORTIL DE MORAIS SOUSA, 
com o CPF de n° 018.614.353-20, no Valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), totalizando um valor de R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais) anual. Fundamento Legal:  Art.  74, inciso V da Lei Federal n° 
14.133/2021. DATA: Barra do Corda/MA, 03 de abril de 2026.  ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA 
MIRANDA, CARG: Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão /Barra do Corda — MA 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: kdejy4gzeck20260406140457 

Secretaria de Infraestrutura 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 

EXTRATO DE TERMO AVISO DE RESCISÃO CONTRATUAL PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 265/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2025. CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 194/2025. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 194/2025. 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, CNPJ N° 06.769.798/0001-17, torna público que foi 
formalizada a rescisão amigável do Contrato Administrativo n° 194/2025, celebrado com a empresa 
PACHECO PETRO LTDA, inscrita no CNPJ n° 19.969.349/0004-07. 0 referido contrato tinha por 
empresa especializada no fornecimento de combustível do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, 
óleo diesel S10, para abastecimento da frota de veículos para atender as necessidades do Município de 
Barra do Corda/MA. A rescisão ocorreu de forma consensual, com fundamento nos  arts.  124 e 137 da Lei 
n° 14.133/2021, em razão da superveniencia de circunstâncias que comprometeram o equilíbrio 
econômico-financeiro do ajuste, tornando inviável a continuidade da execução contratual nas condições 
originalmente pactuadas. Ficam resguardados os direitos e obrigações das partes até a data da efetiva 
rescisão, especialmente quanto à liquidação de eventuais serviços/fornecimentos regularmente 
executados. 0 Município adotará as providências necessárias para assegurar a continuidade do serviço 
público. Barra do Corda/MA, 31 de março de 2026.  ASS:  FELIPE RODRIGUES VIEIRA, CARG: 
Secretário Municipal de Infraestrutura /Barra do Corda — MA. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: Sa0PdzV71Fiy 

EXTRATO DE TERMO AVISO DE RESCISÃO CONTRATUAL PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 265/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2025. CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 352/2025. 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura,1 
CNPJ N° 06.769.798/0001-17, torna público que foi formalizada a rescisão amigável do Contratq 
Administrativo n° 352/2025, celebrado com a empresa PACHECO PETRO LTDA, inscrita no CNPJ n°, 
19.969.349/0004-07. 0 referido contrato tinha por objeto empresa especializada no fornecimento 
combustível do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10, para abastecimento da frota de 
veículos para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA. A rescisão ocorreu de forma 
consensual, com fundamento nos  arts.  124 e 137 da Lei n° 14.133/2021, em razão da superveniencia 
circunstâncias que comprometeram o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, tornando inviável 
continuidade da execução contratual nas condições originalmente pactuadas. Ficam resguardados ols 
direitos e obrigações das partes até a data da efetiva rescisão, especialmente quanto à liquidação 
eventuais serviços/fornecimentos regularmente executados. 0 Município adotará as providênci s 
necessárias para assegurar a continuidade do serviço público. Barra do Corda/MA, 31 de março de 202  
ASS:  FELIPE RODRIGUES VIEIRA, CARG: Secretário Municipal de Infraestrutura /Barra do Corda 
MA.  

war mw  ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM  CONFORM  IDADE COM A MEDIDA 
PR CORA PROVISÓRIA N° a200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A IN rEGRIDADE DO DOCLIMEN TO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP No 9/2026 

A Prefeitura Municipal de Bacurituba, por meio da Secretaria Municipal de 
Administraçao torna público que  realized  licitagio na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, objetivando o Registro de Preços visando contratar empresa especializada 
para presta0o de serviços  medicos,  compreendendo consultas ambulatoriais e plantões, a 
fim de atender is demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de 
Bacurituba/MA. Critério de julgamento: menor preço. Reger-se-4 pelas disposições da Lei  
Ng  14.133/2021, e suas alterações e, ainda, pelo estabelecido no Edital e seus anexos. 
DATA: 23 de abril das 2026 is 15h:00min no horário de  Brasilia,  na plataforma de compras 
da Prefeitura, https://www.licitabacurituba.com.br. 

O Edital e seus anexos estao a disposiçao dos Interessados na sala da Comissao 
Permanente de Licitação, de 2a a 6a feira das 08h00m1n às 12h0Omin, a Rua Benjamin  
Constant,  s/n - Centro, Bacurituba - MA, no Portal de Compras: 
https://wvAv.licitabacurituba.com.br, ou no Portal do Município no enderenço eletrônico 
https://transparencia.bacurituba.ma.gov.br, Esclarecimentos adicionais deverao ser 
protocolados no portal de compras ou por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
cplbacurituba@gmall.com. 

Bacurituba/MA, 6 de abril de 2026. 
REGIANE DE JESUS BARROS E BARROS 

Secretária Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO No 174/ 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3.780/2025 - Barra do Corda/MA. OBJETO: contrataçao de 
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Merenda Escolar (Perecíveis), de Interesse da 
Secretaria Municipal de Educaçao do Municazio de Barra do Corda/MA. PREGÃO 
ELETRÔNICO 007/2026, Contratado: C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ 
n.o 63.540.066/0001-94. Contratante: sob o CNPJ 06.769.798/0001-17, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ sob o 0.0  06.075.161/0001-20. 
Valor Global de R$ 1.779.037,25 (um milhao e setecentos e setenta e nove mll e trinta e 
sete reais e vinte e cinco centavos). Unidade Orçamentaria - 1601- Secretaria Municipal de 
Educaçao. Funçao • 12 • Educação. Sub-funçao -306 - Ensino Fundamental. Programa - 1012 
- Manutençâo e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade - 2.032-Manutençao 
do programa de Alimentaçao Escolar • PNAE. Classificação Econômica - 3.3.90.30.00 - 
Material de consumo. Fonte de Recurso - 1552000000 - Transf. de Recursos do PNAE. 
Vigência: Contrato  sera  de 12 (DOZE) meses prorrogável por periodos sucessivos. DATA: 
Barra do Corda (MA), 02 de ABRIL de 2026.  ASS:  JOAO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. 
CARG: Secretário Municipal de Educaçao/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO 912  351/2025 

RESCISÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 265/2024 PREGÃO ELETRÔNICO No 13/2025. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO  Ng  351/2025. 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestao, torna público que foi 
formalizada a rescisao amigável do Contrato Administrativo no 351/2025, celebrado com a 
empresa PACHECO PETRO LTDA, inscrita no CNPJ no 19.969.349/0004-07. 0 referido 
contrato tinha por empresa especializada no fornecimento de combustivel do tipo: gasolina 
comum,  Oleo  diesel comum.  Oleo  diesel S10, pare abastecimento da frota de velculos para 
atender as necessidades do Municipio de Barra do Corda/MA. A rescisao ocorreu de forma 
consensual, com fundamento nos  arts.  124 e 137 da Lei n9 14.133/2021, em  rear)  da 
superveniência de circunstancias que comprorneteram o equilibrio econennico-financeiro 
do ajuste, tornando inviável a continuidade da execuçao contratual nas condições 
originalmente pactuadas. Ficam resguardados os direitos e obrigações das partes ate a 
data da efetiva rescislo, especialmente quanto à liquidaçâo de eventuais 
serviços/fornecimentos regularmente executados. 0 Município adotará as providências  
necessaries  para assegurar a continuidade do serviço público. Barra do Corda/MA, 31 de 
março de 2026.  ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARO: Secretária Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestao /Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO N2  352/2025 

RESCISÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  265/2024 PREGÃO ELETRÔNICO No 13/2025. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO No 352/2025. 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, por intermedlo da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, CNPJ Na 06.769.798/0001-17, torna público que foi 
formalizada a rescislo amigável do Contrato Administrativo no 352/2025, celebrado com a 
empresa PACHECO PETRO LTDA, inscrita no CNPJ ng 19.969.349/0004-07. 0 referido 
contrato tinha por objeto empresa especializada no fornecimento de combustível do tipo:  
gasoline  comum,  Oleo  diesel comum,  Oleo  diesel S10,  pars  abastecimento da frota de 
velculos para atender as necessidades do Municiplo de Barra do Corda/MA. A rescisao 
ocorreu de forma consensual, com fundamento nos  arts.  124 e 137 da Lei no 14.133/2021, 
em  redo  da superveniencia de circunstancias que comprometeram o equilíbrio econômico-
financeiro do ajuste, tornando Inviável a continuidade da execuçao contratual nas 
condições originalmente pactuadas. Ficam resguardados os direitos e obrigações das partes  
ad  a data da efetiva rescislo, especialmente quanto à liquidado de eventuais 
serviços/fornecimentos regularmente executados. O Município adotará as providências  
necessaries  para assegurar a continuidade do serviço público. Barra do Corda/MA, 31 de 
março de 2026.  ASS:  FELIPE RODRIGUES VIEIRA, CARG: Secretário Municipal de 
infraestrutura /Barra do Corda • MA. 

EXTRATO DE CONTRATO N2  353/2025 

RESCISÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 265/2024 PREGÃO ELETRÔNICO No 13/2025. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO No 353/2025.0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saucle 
CNPJ: 10.452.044/0001-06, toma público que foi formalizada a rescisao amigável do 
Contrato Administrativo ng 353/2025, celebrado com a empresa PACHECO PETRO LTDA, 
Inscrita no CNPJ no 19.969.349/0004-07. 0 referido contrato tinha por empresa 
especializada no fornecimento de combustivel do tipo:  gasoline  comum,  Oleo  diesel 
comum,  Oleo  diesel S10, para abastecimento da frota de veiculas para atender as 
necessidades do Municiplo de Barra do Corda/MA. A rescisao ocorreu de forma 
consensual, com fundamento nos  arts.  124 e 137 da Lei n9 14.133/2021, em razio da 
supervenlência de circunstâncias que comprometeram o equilíbrio econômico-financeiro 
do ajuste, tornando inviável a continuidade da execuçao contratual nas condições 
originalmente pactuadas. Ficam resguardados os direitos e obrigações das partes até a 
data da efetiva rescislo, especialmente quanto à liquidaçao de eventuais 
serviços/fornecimentos regularmente executados. 0 Município adotará as providências  
necessaries  para assegurar a continuidade do serviço público. Barra do Corda/MA, 31 de 
março de 2026.  ASS:  OMAR TEODORO CURADO FLEURY. CARG: Secretário Municipal de 
Saúde/Barra do Corda MA. 

EXTRATO DE CONTRATO N9  354/2025 

RESCISÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 265/2024 PREGÃO ELETRÔNICO No 13/2025. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N2  354/2025. 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, Secretaria 
Municipal de Educaçao CNPJ W 06.769.798/0001-17 e através do Fundo Municipal de 
Echicaçao CNPJ No 18.172.388/0001-73, torna público que foi formalizada a rescisão 
amigável do Contrato Administrativo ng 354/2025, celebrado com a empresa PACHECO 

(2)
Este documento pode ser  mikado  no endereço eletreroco 
toto://onesvinpo,briatrtentkidadchtlnl, pelo ardiso OS3020260401100311  

PETRO LTDA, inscrita no CNPJ no 19.969. to tinha por 
empresa especializada no fornecimento de comum,  Oleo  
diesel comum,  Oleo  diesel S10, para abasteci ara atender as 
necessidades do Município de Barra do Corda/M orma consensual, 
com fundamento nos  arts.  124 e 137 da Lei no 14.1 a superveniência de 
circunstancias que comprometeram o equilíbrio econom Keiro do ajuste, tornando 
inviável a continuidade da execuçao contratual nas condições originalmente pactuadas.  
Scam  resguardados os direitos e obrigações das partes ate a data da efetiva rescisão, 
especialmente quanto a lIquidagao de eventuais serviços/fornecimentos regularmente 
executados. O Municipio  ¡Mated  as providências  necessaries  para assegurar a continuidade 
do serviço publico. Barra do Corda/MA, 31 de marco de 2026.  ASS:  0 JOÃO PEDRO FREITAS 
DA SILVA FILHO. CARG: Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

EXTRATO DE CONTRATO N9  156/2026 

ADESÃO No 5/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO  hi*  057/2026 PARTES: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE,  Inset-1U no CNPJ/MF sob no 06.229.975/0001-72 E F S COSTA 
CLINICA  PRO-DENTE LABORATORIO DE PROTESE, inscrita no CNPJ sob o no 
08.645.931/0001-59, OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de confecção de próteses dentárias, para atender a Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Bom Jardim/MA. BASE LEGAL: Lei n9  14.133, de 19  de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável VALOR: RS RS 190.000,00 (cento e noventa mil  reels).  
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Poder: 02 PODER EXECUTIVO Orgao: 13 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  Funcional: 
10.301.0032.2157.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA Categoria: 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1.500 Recursos  NM  
Vinculados de Impostos Poder: 02 PODER EXECUTIVO Orgia: 13 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  Funcional: 
10.301.0032.2157.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA Categoria: 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1.600 Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção Poder: 02 PODER EXECUTIVO [Roo: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  Funcional: 10.301.0032.2160.0000 
MANUTENÇÃO DO PROG.SAUDE BUCAL PSB Categoria: 3.3.90.39.000utros Serviços De 
Terceiros - Pessoa Jurldica Fonte: 1.600 Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutençao Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
dirgao: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  
FMS  Funcional: 10.302.0032.2030.0000 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DA SEDE Categoria: 

3.3.90.39.00. Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1.503 Recursos nao 
Vinculados de Impostos Poder: 02 PODER EXECUTIVO dirgio: 13 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  Funcional: 
10.302.0032.2030.0000 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DA SEDE Categoria: 3.3.90.39.00 
Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica Fonte: 1.600 Transferênclas Fundo a Fundo 
de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
SIGNATÁRIOS: WAGNER DE ARA0.10 VARÃO Secretária Municipal de Saúde - CONTRATANTE 
e F S COSTA CLINICA  PRO-DENTE LABORATORIO DE PROTESE, CONTRATADA. Bom 
Jardim/MA, 25 de março de 2026 

EXTRATO DE CONTRATO 

CHAMADA PÚBLICA W001/2026; PROCESSO ADMINISTRATIVO W 321/2025; tendo por 
objeto: aquisição de gêneros allmenticios da  Agriculture  Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE), durante o ano de 2026. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ: 
30.323.110/0001-55 - CONTRATANTE E CONTRATADOS: 1. ANTONIA BEZERRA DE HOLANDA 
RODRIGUES, CONTRATO  Ng  92/2026; VALOR: RS 20.50,59; 2. ANTONIA BEZERRA SILVA - 
CONTRATO No 93/2026; VALOR: R$ 15.567,59; 3. ANTONIA DA SILVA PONTES - CONTRATO 
No 94/2026; VALOR: R$ 14.576,25; 4. ANTONIA SILVA DINI2 - CONTRATO N2  95/2026; 
VALOR:  Fl  12.646,76; 5.  ANTONIO  MAGNO RODRIGUES COELHO - CONTRATO No 96/2026; 
VALOR: R 20.634,03; 6.  ANTONIO  MARCOS SILVA DOS SANTOS - CONTARTO No 97/2026; 
VALOR: R 19.426,77; 7. CARLOS ALBERTO  DAVID  TEIXEIRA • CONTRATO No 98/2026; VALOR: 
RS 15.179,83; 8. CARLOS MIGUEL MENDES DOS SANTOS REIS - CONTRATO No 99/2026 
VALOR: R$ 20.734,38; 9. CLEIDE OLIVEIRA SOUSA - CONTRATO Na 100/2026; VALOR: RS 
6.727,65; 10. DAVI RODRIGUES DA SILVA • CONTRATO 101/2026; VALOR: R$ 13.555,72; 11. 
DIOGO DA CONCEÇÃO SANTOS - CONTRATO Na 102/2026; VALOR: R$ 3.101,10; 12, DOM 
WILIAM CARLOS DA SILVA • CONTRATO  Ng  103/2026; VALOR: R$ 11.235,47; 13. EDINALVA 
ALVES MARQUES - CONTRATO N9  104/2026; VALOR: R$ 14.825,28; 14. ELENILDE 
MENDONÇA SARAIVA MOURA - CONTRATO No 105/2026; VALOR: R$ 5.908,69; 15. 
ELISANGELA RODRIGUES LIRA - CONTRATO No 106/2026; VALOR: RS 10.900,71; 16. 
ELIZABETE SANTOS DE AZEVEDO - CONTRATO No 107/2026; VALOR: RS 14.490,07; 17. 
ERISMAR SILVA DA CONCEIÇÃO - CONTRATO No 108/2026; VALOR: RS 19.296,66; 18. FELIPE 
OLIVEIRA SANTOS - CONTRATO No 109/2026; VALOR: R$ 16.356,26; 19. FLAVIA DEODORA 
SILVA ROCHA NASCIMENTO - CONTRATO N9  110/2026; VALOR: R$ 12.773,51; 20. 
FRANCISCO DAS CHAGAS DA CONCEICAO MOURA - CONTRATO No 111/2026; VALOR: R 
15.497,34; 21. FRANCISCO SILVA MEDEIROS - CONTRATO No 112/2026; VALOR: R 
14.123,54; 22. FRANCIVALDO DA SILVA MIRANDA - CONTRATO No 113/2026; VALOR: R 
5.274,20; 23.  HILTON  SOUSA BRITO CONTRATO No 114/2026; VALOR: R$ 12.992,01; 24. 
JAQUELINE DOS SANTOS RODRIGUES - CONTRATO  Ng  115/2026; VALOR: R$ 11.042,20; 25.  
JEFFERSON  PEREIRA SOARES - CONTRATO No 116/2026; VALOR: R$ 17.578,26; 26, 
JHEYMISON OLIVEIRA ARA0.10 - CONTRATO  Ng  117/2026; VALOR: R$ 15.034,10; 27. JOÃO 
DA SILVA SALES CONTRATO No 118/2026; VALOR: RS 10.972,55; 28. JOÃO GUILHERME 
CARDOSO VIANA - CONTRATO No 119/2026; VALOR: R$ 8.935,77; 29. JOÃO MESQUITA 
ARAÚJO - CONTRATO No 120/2026; VALOR: R$ 17.373,13; 30.  JOSE  DE ALENCAR SILVA - 
CONTRATO N9  121/2026; VALOR: R$ 15.161,58; 31.  JOSE  DE RIBAMAR ALVES DA SILVA - 
CONTRATO  Ng  122/2026; VALOR: R$ 15.401,48; 32.  JOSE  LOTERIO • CONTRATQ No 
123/2026; VALOR: RS 13.911,21; 33.  JOSE  RAIMUNDO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO - 
CONTRATO NO 124/2026; VALOR: R$ 19.854,31; 34. JOSELIAS DOS REIS - CONTRATO  Ng  
125/2026; VALOR: R$ 17.358,80; 35. JOSIVAN MENDES DA SILVA - CONTRATO No 126/2026; 
VALOR: R$ 20.447,67; 36.  JULIO  DA SILVA COELHO - CONTRATO No 127/2026; VALOR: R$ 
9.102,71; 37. JUSCELINO  QA  SILVA XAVIER - CONTRATO  Ng  128/2026; VAOR: RS 20.506,58; 
38, MANOEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA - CONTRATO No 129/2026; VALOR: R$ 13.239,36; 39. 
MANOEL NUNES DOS SANTOS - CONTRATO  Ng  130/2026; VALOR: R$ 14.348,29; 40. MARCIA 
SILVA MEDEIROS - CONTRATO No 131/2026; VALOR: R$ 19.835,27; 41. MARIA DA 
CONCEIÇÃO OLIVEIRA ARA0.10 - CONTRATO N 132/2026; VALOR: R$ 13.073,41; 42, MARIA 
DOMINGAS CRUZ DA CONÇEO • CONTRATO N 133/2026; VALOR: R$ 14.318,74; 43. 
MARIA  JOSE  DA SILVA - CONTRATO  Ng  134/2026; VALOR: RS 9.617,45; 44. MARIA  LUCIA  
SILVA - CONTRATO N 135/2026; VALOR: ES 15.301,41; 45. MARIA MOTA DA SILVA 
CONTRATO No 136/2026; VALOR: RS 13.038,49; 46. MARIA FERREIRA DOS ANJOS - 
CONTRATO NO 137/2026; VALOR: R$ 10.203,72; 47. OSIEL DA CONCEIÇÃO - CONTRATO Na 
138/2026; VALOR: RS 19.762,94; 48. RAQUEL DOS SANTOS RODRIGUES • CONTRATO No 
139/2026; VALOR: R$ 11.177,28; 49. RITA DA COSTA ANDRADE - CONTRATO No 140/2026; 
VALOR: R$ 9.629,28;  SO.  RIVEUNO SILVA RIBEIRO - CONTRATO Na 141/2026; VALOR: R$ 
19.453,17; 51, RICARDO AMANCIO DE SOUSA - CONTRATO  Ng  142/2026; VALOR: RS 
11.103,55; 52.  RYAN  PHABLO MESQUITA NASCIMENTO LEITE -CONTRATO No 143/2026; 
VALOR: R$ 17.216,42; 53. VANUSSA VIANA GUAJAJARA - CONTRATO No 144/2026; VALOR: 
R$ 7.197,61; 54. VILDETE SOUSA PEREIRA - CONTRATO N 145/2026; VALOR: R$ 20.066,87; 
55. ZILMAR GOMES DA SILVA - CONTRATO  Ng  146/2026; VALOR: R$ 10.664,88; 56. 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS RURAIS PESCADORES E PESCADORAS 
ARTESANAIS E AQUICULTORES • COARPAS R$ 126.650,00. Totalizando o valor global de R$ 
904,990,90 (novecentos e quatro mil, novecentos e noventa reais e noventa centavos). 
VIGENCIA: 31 de dezembro de 2025, com inicio na data de sua assinatura; Dotação 
Orçamentária; 02 PODER EXECUTIVO Orgao: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Funcional: 12.361.0014.2017.0000 
AQUISIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR Categoria: 3.3.90.30.00 Material De Consumo Fonte: 
1.500 Recursos nio Vinculados de Impostos 02 PODER EXECUTIVO eirgao: 12 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Unidade: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Funcional: 
12.361.0014.2017.0000 AQUISIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR Categoria: 3.3.90.30.00 Material 
De Consumo Fonte: 1.552 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Alimentaçao Escolar (PNAE) SIGNATÁRIOS: JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA; 
Secretaria Municipal de Educaçao CONTRATANTE Bom Jardim/MA, 17 de março de 2026 

Documento  aminado dleltaltnente confer,. MP ne 2.2PP-2 de 24/08/2001. CP  
oue tnstItui a Intraestrutura de Elm. PúblIces Braoleira - ICP-Mas. 
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